
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 6 de outubro de 2016 Umuarama Ilustradob6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 30/09/16, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, 
a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 048/2016, que tem por objeto à aquisição de material e equipamentos 
permanentes para o Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade Gaúcha – PR, provenientes dos 
recursos do Programa Ações de Vigilância em Saúde – VIGIASUS, Estado do Paraná, em favor das proponentes:
FORNECEDOR: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
LOTE ITENS DESCRIÇÃO QUANT VLR. UNIT VALOR TOTAL
1 1 Camara para conservação de imunobiologicos ... 1 
21.500,00 21.500,00
Valor Total R$ 21.500,00
FORNECEDOR: JV EMPREENDIMENTOS LTDA ME
LOTE ITENS DESCRIÇÃO QUANT VLR. UNIT VALOR TOTAL
1 1 Impressora laser multifuncional colorida ... 1 3.790,00 
3.790,00
Valor Total R$ 3.790,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Setembro 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.311. 
De 05 de outubro de 2016.
REVOGA A PORTARIA Nº 3.302, DE 26/09/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a impossibilidade do servidor em se ausentar na data prevista para transportar os participantes 
para a II Formação da Rede de Assistência Técnica – Microrregiões de AMEPAR e AMUNOP para o processo de 
adequação/elaboração dos Planos de Carreira e Remuneração/PCR, dos profissionais da educação básica.
RESOLVE:
REVOGAR a portaria nº 3.302/2016 que disponibilizou ao servidor EDINO PACHECO DOS SANTOS, matrícula n°. 
513, ocupante do cargo de Motorista/40 40H, lotado 008.006.012. - Manut. Do Transporte Escolar, do Município de 
Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
28/09/2016 Saída às 4:00 hrs e retorno previsto para às 22:00 hrs. Londrina Transportar os 
participantes para a II Formação da Rede de Assistência Técnica – Microrregiões de AMEPAR e AMUNOP para o 
processo de adequação/elaboração dos Planos de Carreira e Remuneração/PCR, dos profissionais da educação 
básica.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (05/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.312
De 05 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Cristian de Araújo Lima, matrícula n°.1529, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo
10 e  14/10/2016 06:00
13:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (05/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
                  
PORTARIA Nº. 3.313
De 05 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02(duas) diárias, sendo duas diárias no valor de R$- 30,00(trinta reais) totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal, Marcio Henrique Morico, matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Sarandi/Maringá, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
10/10/2016 10:00 – 17:00 Sarandi Para levar paciente em Sarandi para  atendimento em saúde.
13/10/2016 10:00– 17:00 Maringá Para levar paciente para retorno cirúrgico em Maringá
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (05/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.314
De 05 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal, Carlos Alberto da Silva, matrícula n°.1605, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Jardim do Ivaí, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
11, 13 e 15/10/2016 07:30
16:30 Umuarama Levar pacientes para tratamento de Hemodiálise
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (05/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida          
Prefeito Municipal                               

PORTARIA Nº. 3.315
De 05 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02(duas) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Valdomiro Serra Bocatto, matrícula n°.238, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS de Vila Formosa, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
11 e 13/10/2016 06:00
14:00 Umuarama Levar pacientes para tratamento de saúde em Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (05/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.316
De 05 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa 
reais) ao servidor municipal Wellington Martins Eremita, matrícula n°.1728, ocupante do cargo de motorista, lotado 
na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
08, 10 e 13/10/2016 10:00
17:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (05/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.317
De 05 de Outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, totalizando R$- 180,00(cento 
e oitenta reais) ao servidor municipal Bruno Schimidt, matrícula n°.509, ocupante do cargo de motorista, lotado 
na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Cascavel, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
10, 13  e 14/10/2016 04:00 – 17:00 Cascavel Levar pacientes para tratamento de saúde em Cascavel
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis (05/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLvEs
Estado do Paraná
Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 061/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Cep: 87.570-000, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR 
e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADO o Sr. ODAIR JOSÉ FUGAZZA,  
portador do RG nº 6.746.157-6 SSP/PR, CPF nº 047.118.489-67, residente e domiciliado na Estrada Urso, s/n, zona 
rural, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de fornecimento de gêneros 
alimentícios, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos 
matriculados nas escolas de educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Francisco Alves - Paraná, 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 21 DA RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 38 DE JULHO DE 2009. 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE/CD Nº. 038/2009, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Inexigibilidade nº 004/2016, CHAMADA PÚBLICA 001/2016, vencido 
pelo contratado.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato até o dia 31/12/2016, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de gêneros alimentícios, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado para cada mercadoria conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM PRODUTO QUANT. KG. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
04 AIPIM (MANDIOCA) 289 2,65 765,85
03 ACELGA 500 2,70 1350
05 ALFACE 400 3,67 1468
09 CENOURA 350 2,37 829,5
11 COUVE MANTEIGA (MAÇO) 175 3,13 547,75
10 CEBOLINHA VERDE (MAÇO) 100 1,40 140
16 PEPINO 700 2,17 1519
17 REPOLHO 500 2,30 1150
18 SALSINHA (MAÇO) 92 3,60 331,2
   TOTAL 8.101,30
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 8.101,30 (OITO MIL CENTO E UM REAIS E 
TRINTA CENTAVOS).
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
A entrega do Objeto deste Edital será na Secretaria Municipal de Educação do Município de Francisco Alves, sito a 
Av. Joaquim Luiz de Souza, 502.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.02 - DEPTO. DA MERENDA ESCOLAR
123610018.2.048 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
e) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos 
a coletividade;
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo 
administrativo que se refere o contrato;
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do 
contrato;
i) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 
79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - PR., 22 de setembro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ODAIR JOSÉ FUGAZZA 
CPF nº 047.118.489-67
Contratado
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                  MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                               CPF: 018.791.419-22

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLvEs
Estado do Paraná
Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 064/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Cep: 87.570-000, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR 
e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADO o Sr. JOSÉ DE SOUZA COSTA,  
portador do RG nº 1.521.488 SSP/PR, CPF nº 299.746.909-00, residente e domiciliado na Estrada Sanepar, s/n, zona 
rural, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de fornecimento de gêneros 
alimentícios, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos 
matriculados nas escolas de educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Francisco Alves - Paraná, 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 21 DA RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 38 DE JULHO DE 2009. 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE/CD Nº. 038/2009, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Inexigibilidade nº 004/2016, CHAMADA PÚBLICA 001/2016, vencido 
pelo contratado.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato até o dia 31/12/2016, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de gêneros alimentícios, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado para cada mercadoria conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM PRODUTO QUANT. KG. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
07 BATATA DOCE 192 3,07 589,44
   TOTAL 589,44
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 589,44 (Quinhentos e oitenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos).
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
A entrega do Objeto deste Edital será na Secretaria Municipal de Educação do Município de Francisco Alves, sito a 
Av. Joaquim Luiz de Souza, 502.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.02 - DEPTO. DA MERENDA ESCOLAR
123610018.2.048 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
 Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao 
contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
e) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a 
coletividade;
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
i) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. 
II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - PR., 22 de setembro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
JOSÉ DE SOUZA COSTA
CPF nº 299.746.909-00
Contratado
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                  MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                                               CPF: 018.791.419-22

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2016 
OBJETO: Chamamento Público tem por objeto a contratação de 
estabelecimentos de saúde para prestação de serviços ambulatoriais, de 
apoio diagnóstico e terapêutico, e hospitalar de todos os procedimentos e 
especialidades constantes das Tabelas do Sistema Único de Saúde, de forma 
complementar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
Guaíra-PR., doravante denominada SMS/FMS, nos termos do Programa 
Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de 
Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo decreto municipal 295, de 
27/09/2016. 
DA PARTICIPAÇÃO: O envelope contendo a documentação e a proposta, nos 
termos do exigido no presente Edital deverá ser entregue a Comissão 
Permanente de Licitações no Departamento de Compras, na sala localizada à 
Avenida Cel. Otávio Tosta, 126, Paço Municipal, 2° andar, centro, Guaíra/PR, a 
qualquer momento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
data de publicação do Edital, em horário de funcionamento, em envelope 
lacrado. 

O Chamamento público poderá ser obtido através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento Público. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br.  
Guaíra (PR), em 04 de outubro de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 
 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no
futuro fornecimento de materiais elétricos, os quais serão empregados na
organização, execução e instalação de "Iluminação Natalina/2016” deste
município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min  do dia 21/10/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min  do dia
21/10/2016
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia
21/10/2016.

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 172/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: registro de preços para contratação de empresa especializada para
o futuro fornecimento de materiais elétricos diversos, os quais serão
utilizados na manutenção do sistema de iluminação pública, nas vias
urbanas e logradouros públicos do município de Guaíra deste município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min  do dia 21/10/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 140h01min. às 14h29min  do dia
21/10/2016
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min. do dia
21/10/2016.

Os editais são exclusivos para Microempresas/Empresa de Pequeno Porte e
Micoempreendedor Individual; e poderão ser obtido através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site
www.bll.org.br no link BLL compras. Demais informações: no
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda
a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se
Guaíra (PR), em 05 de outubro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 300/2016 
Data: 04.10.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 183.050,00 (cento e oitenta e três mil e cinquenta reais), e 
anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 1966 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000031,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 183.050,00 (cento e oitenta e três mil e cinquenta 
reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Departamento de Esporte
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades do Departamento de Esportes
Funcional: 0027.0812.0035
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
425 3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 505 20.000,00
Ação: 2048 - Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer
Funcional: 0027.0812.0036
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
438 3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 505 10.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Depto de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias
Funcional: 0008.0244.0039
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
600 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 10.000,00
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
621 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 10.000,00
626 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 15.000,00
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
664 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 890 8.050,00
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a.
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
681 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 10.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1022 - Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1040 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 100.000,00
TOTAL GERAL  183.050,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1039 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 175.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
654 3339030000000000000 - Material de consumo 890 3.550,00
660 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 890 4.500,00
 TOTAL GERAL  183.050,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 301/2016
Data: 04.10.2016
Ementa: Cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 23.762,60 (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e sessenta centavos), por excesso de arrecadação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6º da Lei 
1.966 de 11/12/2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 23.762,60 (vinte e três mil, setecentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta e sessenta centavos), na forma abaixo discriminada:
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
664 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 890 23.762,60
 TOTAL GERAL  23.762,60
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 302/2016
Data: 05.10.2016
Ementa: nomeia Elza Aparecida Barbosa Romoda Diretora do Departamento Médico.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2013001274,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA, portadora da CI/RG nº 6.841.708-2 SESP/PR, para exercer, 
em comissão, o cargo de Diretora do Departamento Médico, símbolo CC-02, a partir de 06 de outubro de 2016, com 
atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor 
de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 340/2016 
Data: 04.10.2016
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, por conclusão de Curso 
Superior, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e considerando o Processo Digital sob o nº 3311/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Diego Braucelino Ferreira
/ Agente Comunitário de Saúde 12.553.291-8 SESP/PR
 03 06 01.10.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de outubro de 2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MuNICÍPIo DE GuaÍRa
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 149/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 080/2015, do Edital de Tomada de Preços 
nº 008/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em engenharia civil, para execução de obras da 
CICLOVIA BR 163, trecho entre a BR 272 até os lacticínios, conforme projetos, e memorial descritivo respectivos, 
para fins de proporcionar condições de trafegabilidade aos ciclistas que se utilizam daquele trecho da rodovia para se 
deslocarem para suas atividades de trabalho e ou lazer.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de execução do Contrato de Prestação 
de Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Execução: Fica Prorrogado o prazo de Execução do contrato até 31 de dezembro de 
2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 29 de setembro 
de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 150/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 080/2015, do Edital de Tomada de Preços 
nº 008/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em engenharia civil, para execução de obras da 
CICLOVIA BR 163, trecho entre a BR 272 até os lacticínios, conforme projetos, e memorial descritivo respectivos, 
para fins de proporcionar condições de trafegabilidade aos ciclistas que se utilizam daquele trecho da rodovia para se 
deslocarem para suas atividades de trabalho e ou lazer.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o REALINHAMENTO de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 080/2015, reajuste este que será aplicado sobre o saldo remanescente dos serviços a serem executados, 
que corresponde a R$ 183.439,20 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte centavos), 
sendo R$ 169.543,81 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta e três reais e oitenta e um centavos) saldo 
do Lote 01 e R$ 13.895,39 (treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos) saldo do Lote 02.
Alteração do Valor – Ao valor total de R$ 183.439,20 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e trinta e nove reais 
e vinte centavos), correspondente ao saldo remanescente do contrato, será aplicado REAJUSTE no percentual de 
6,36%. Desta forma, o valor final reajustado do saldo remanescente será de R$ 195.105,93 (cento e noventa e cinco 
mil, cento e cinco reais e noventa e três centavos) e o valor total final de contrato será de R$ 340.273,65 (trezentos e 
quarenta mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 29 de setembro 
de 2016.

EXTRATO DA SEGUNDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2016
Pregão Presencial nº 117/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: F.M. GONÇALES – ACESSÓRIOS.
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada para o fornecimento de pneus, câmaras e protetores em 
geral, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos de 
responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 81.195,00 (oitenta e um mil, cento e noventa e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 02 de setembro de 2016 e término em 01 de março de 2017.
Data de Assinatura:  02 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 02 de setembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 325/2016
Pregão Presencial nº 166/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP.
Objeto da Ata: aquisição de gêneros alimentícios (picolé) a serem distribuídos a alunos da rede municipal de ensino, 
bem como formando cidadão e PETI e demais programas e projetos executados por este Município.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de setembro de 2016 e término em 29 de março de 2017.
Data de Assinatura:  30 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 30 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 134/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MAT SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA - ME.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de diagnósticos por 
imagem radiológica - raios-X, para os pacientes da rede de atenção básica em regime ambulatorial e eletivo e da rede 
de urgência e emergência da Contratante, com o fornecimento de equipamentos, materiais, insumos, laudos e mão 
de obra de profissionais especializados e necessários para a operação do conjunto de equipamentos e softwares 
da solução radiológica digital de propriedade da Contratante, em jornada de trabalho ininterrupta 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, instalados nas dependências da Unidade de Pronto Atendimento Alberto de Jesus Fernandes – UPA.
Valor Total: R$ 289.500,00 (duzentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais). 
Prazo de Vigência: início em 14 de setembro de 2016 e término em 13 de setembro de 2017.
Data de Assinatura: 14 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.806/2016
DATA: 05/10/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VVD MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação B2/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação B2/2016, em favor da empresa VVD 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, que tem como objeto a contratação de empresa para serviço com o fornecimento 
de materiais, da interligação do gerador instalado na UPA 24h com a complementação de cabos e a troca de placa 
para carregar as baterias com a rede da Copel.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.802/2016
DATA: 04/10/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - Registro de Preços n.º 
054/2016 em favor das empresas PASCOTTO & GRANUCCI LTDA, MORENO E NISIHARA LTDA - ME e ALMEIDA 
PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME, cujo objeto trata de contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições 
de peças, acessórios e peças elétricas originais para veículos da frota municipal.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3804/16
DATA: 04/10/16
SÚMULA: Exonera a Sra. Lilian Giseli Zaneti Monerato
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a partir de 04/10/16 a Sra. Lilian Giseli Zaneti Monerato , portadora do RG n.º 8.115.694-8 
e CPF 040.357.869-85, da função Gratificada de Coordenadora da Atenção Básica, Prevista na Lei nº 1.010/14, do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 04 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3805/16
DATA: 04/10/16
SÚMULA: Nomeia o Sr. Altair Gomes
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado a partir de 03/10/16 o Sr. Altair Gomes, portador do RG n.º 5.476.728-5 e CPF 778.080.459-34, 
para o cargo de função Gratificada de Coordenador do Departamento de Engenharia, Prevista na Lei nº 1.010/14, do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 04 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 179/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO “Z”/2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
DATA DE ASSINATURA: 28 de Setembro de 2016.
CNPJ: 11.494.975/0001-30
OBJETO: Contratação de empresa para reformulação da instalação elétrica externa para aumento 
de carga da Escola Municipal do Campo Monteiro Lobato e instalação elétrica interna e externa 
para aumento de carga da Escola Municipal do Campo Tancredo Neves (material e mão de obra) 
de aumento de carga.
VALOR TOTAL: R$ 7.425,31 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e um centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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Prefeitura municiPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  286/2016
SÚMULA: Nomeia membros para a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e da 
outras providencias
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA - Prefeita do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE: 
Art.1º Nomear os membros abaixo para comporem o conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CONSEA, em decorrência da 2a Conferencia Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional realizada em 26 de 
junho de 2015.
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:
Representantes da Associação de Moradores da Vila Rural Ilha Grande:
Titular: Janete dos Anjos Moura
 Suplente: Regina Soares da Silva 
Representantes da associação dos Ilhéus
Titular: Ailton Pereira
Suplente: Vanderlei Campanholi
Representante da Mitra Diocesana:
Titular: Osvaldo Carvalho
 Suplente: Aletéia Garcia dos Santos Amorim
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alto Paraiso:
Titular: Elenice Maia da Silva Caetano
Suplente: Antonio Pedrota
Representantes da Associação Comercial de Alto Paraiso:
Titular: Edvaldo Anacleto de Oliveira
Suplente: Rinaldo de Castro Pradella
Representantes da Terceira Idade:
Titular: Santina Patricia de Souza Amorim
Suplente: Eva de Oliveira caetano
Representantes da Associação dos Acampados de Alto Paraiso
Titular: Maria Lucia Clara Marko
Suplente: Leonice Moraes
Representantes da pastoral da Criança:
Titular: Francisca de Lima Pereira
Suplente: Lucia Teixeira
Representantes da Igreja Evangélica:
Titular: Andrei Machado
Suplente: Edson de Oliveira
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo:
Titular: Dario Cezar Guerrer
Suplente: Silvana Dalla Santini
Secretaria Municipal de Promoção Social:
Titular: Mirian de Jesus Faria Santos
Suplente: Cristina de Oliveira
Representantes da Sec. Municipal de Agricultura, Abastecimento, 
Industria e Comercio:
Titular: Santo Martins de Melo
Suplente: Alexandre Toshio Misse
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Florinda Maria Perantoni
Suplente: Jamiro Meneses de Oliveira
Representantes da EMATER – Alto Paraíso:
Titular: José Cosme de Lima
Suplente: Bruno Colombo
Art. 2° - Os membros deste conselho se reunirão sem ônus para o município.
Art. 3° Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua Publicação. Ficando revogado a portaria 223/2009.
Paço Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de Setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 310/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, o servidor 
ADILSON NEVES, portador da Carteira de Identidade RG n.º 7.016.895-2, ocupante do cargo de Provimento 
Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotado na SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a partir de 03 de Outubro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 131/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 
2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 048/2016
Processo Licitatório n° 062/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a “Aquisição de 01 (um) Veículo tipo van de fabricação nacional, 0 km, para 
uso exclusivo da Secretaria de Saúde, do Município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no 
Edital - anexo I”, de acordo com as condições particulares deste Edital, conforme os dispositivos das Leis Federais 
n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hs às 11:00 e 13:00 às 17:00 e no telefone (44)3664-13201320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA:  19 - Outubro - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 de Outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 294/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 
5.726.378-4, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/04/2014 à 31/03/2015, com 
fruição em 03/10/2016 à 01/11/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura municiPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Termo de Rescisão Contratual
REF. CONTRATO Nº 057/2015
Os signatários do presente, partes legítimas do Contrato em epígrafe, resolvem, de comum acordo, rescindir o 
presente contrato, a contar desta data.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias de Outubro de 2016.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Maria Aparecida Zanuto Faria - Prefeita 
M. J. Ferreira Agropecuária - Me
Contratado
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29 
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-83

Prefeitura municiPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Termo de Rescisão Contratual
REF. CONTRATO Nº 047/2015
Os signatários do presente, partes legítimas do Contrato em epígrafe, resolvem, de comum acordo, rescindir o 
presente contrato, a contar desta data.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias de Outubro de 2016.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Maria Aparecida Zanuto Faria - Prefeita 
L. de Oliveira Rubio Perez ME
Luciano de Oliveira Rubio Perez
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29 
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-83

Prefeitura municiPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 110/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS
OBJETO: Contratação de serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem, destinado a veículos de Passeio, 
objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante 
no Anexo I.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a cláusula doze do contrato n°110/2015, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 31/12/2016. 
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura municiPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 311/2016
SÚMULA: Nomeia os Membros do Conselho do FUNDEB
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto. No artigo 1º, e a Lei Municipal N.º 028/2007
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação- Conselho do FUNDEB do município de Alto Paraíso para 24 meses a contar a partir da data de Publicação 
com a seguinte composição:
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Presidente: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Vice-Presidente: Leila Aparecida Hernaczki de Souza
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Fabiane Cardoso Zagoto
Suplente: Eudinete da Silva Pedrota
Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Claudemir Costa
Suplente: Ana Paula Pereira Colombo
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Maria Ezenilda Roman
Suplente: Ana Cristina Formigoni dos Santos
Representante dos Servidores Técnico – Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Rosa Maria Giorge Corsato
Suplente: Luciena Cristina de Oliveira Passos
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Leila Aparecida Hernaczki de Souza
Suplente: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Vanusa Campanholi
Suplente: Maria Aparecida Rodrigues Rubio
Titular: Ana Paula Monteiro Rodrigues Schuroff
Suplente: Vanderléia Hermacki de Oliveira
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Maiara Leite de Jesus
Suplente: Paulo Moises dos Santos
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Indicada pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
Titular: Isabel dos Santos Cardoso
Suplente: Talis da Silva Nascimento
Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Cleuza Tavares
Suplente: Camila Bergonzini Silva
Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Francisca de Lima Pereira
Suplente: Márcia Juliana Nogueira da Silva
Art. 2º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém sem Ônus ao 
Município.
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de Outubro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 701/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 1/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 06/2016 de 14/01/2016, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 1/2016, que tem por objeto a (o) Aquisição 
de Equipamentos para Unidades de Atenção Primaria do Municipio com Recurso do Programa de Qualificação da 
Atenção Primaria a Saúde - Apsus, na modalidade de repasse fundo a fundo, conforme o Convenio do Ministerio da 
Saude e Recurso do Bird - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, de acordo com a Resolução 
604/2015..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
R$ 5.338,18    
cinco mil, trezentos e trinta e oito reais e dezoito centavos
COMERCIAL TERRA ROXA MOVEIS LTDA - EPP
R$ 2.750,00    
dois mil, setecentos e cinquenta reais
COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME
R$ 2.570,00    
dois mil, quinhentos e setenta reais
ECO - FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
R$ 1.661,90    
um mil, seiscentos e sessenta e um reais e noventa centavos
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP
R$ 32.700,00    
trinta e dois mil e setecentos reais
PLASMEDIC - COM. DE MAT. PARA USO MED. E LAB. LTDA
R$ 1.419,30    
um mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta centavos
RUBENS PAPELARIA LTDA-EPP
R$ 4.109,71    
quatro mil, cento e nove reais e setenta e um centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de outubro de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 702/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 38/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 07/2016 de 14/01/2016, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 38/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de Locação de Ônibus convencionalcom motorista , destinados  para eventuais e 
temporários  transporte  rodoviário municipal,intermunicipal e interestadual de alunos e pacientes do Municipio de Alto 
Piquiri conforme especificações descritas no  ANEXO I , parte integrante do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
E C S B TRANSPORTES EIRELI - ME R$ 35.640,00    
trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 03 de outubro de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 703/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 40/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 07/2016 de 14/01/2016, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 40/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
especializada na prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de VEÍCULOS LEVES , integrante da 
frota  pertencente  a  Prefeitura do Município de Alto Piquiri, sem o fornecimento de peças..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
SIVALDO JOSE DE FREITAS 76402665991 R$ 32.400,00     trinta e dois mil e quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de outubro de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 316/2016
Concede promoção às Professoras do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal de Altônia e dá outras 
providências. 
 AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, no uso de suas atribuições de acordo com os Artigos 
21, 22,23 e 24 da Lei nº 990/2 009 de 07/12\/2009 e no Artigo 18 do Decreto Nº 151/2010 de 23 de junho de 2010,
RESOLVE,
Conceder promoção às professoras abaixo relacionadas de uma para a classe imediatamente subseqüente, conforme 
especificação abaixo:
INSCRIÇÃO PROFESSORES DA CLASSE PARA A CLASSE A PARTIR DE
2035-4 EUNICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 03 04 10/10/2016
2038-9 ADRIANA DE CAMARGO BOMFIM 03 04 16/10/2016
Registre-se,  Publique e  Cumpra-se.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de outubro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 010/2016 

A Prefeitura Municipal de Altônia, em obediência ao disposto na Lei n º. 9.452/97, torna 

público e notifica a população de Altônia o recebimento do Recurso Federal a este 

Município, conforme publicação no site: www.altonia.pr.gov.br ,  abaixo identificado:  
                           OBJETO: FNDE/PNAT - SEED                         OBJETO: FNS/INCENTIVO-MAC 
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE 
         VALOR LIBERADO: R$ 16.735,23          VALOR LIBERADO: R$ 15.707,05 
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016 

                           OBJETO: FNDE/SALÁRIO EDUCAÇÃO                         OBJETO: FNS/HOSPSUS 
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE 
         VALOR LIBERADO: R$ 36.427,06          VALOR LIBERADO: R$ 30.000,00 
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016 

                           OBJETO: FNDE/TRANSPORTE ESCOLAR               OBJETO: FNS/ VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO        MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE 
         VALOR LIBERADO: R$ 7,545,88          VALOR LIBERADO: R$ 17.305,87 
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016 

                           OBJETO: FNDE/MERENDA ESCOLAR                            OBJETO: FNAS/IGDBF 
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO DES. SOCIAL E C. À FOME 
         VALOR LIBERADO: R$ 28.634,00          VALOR LIBERADO: R$ 3.375,11 
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016 

                           OBJETO: EMPRESTIMO FOMENTO PR SFM                         OBJETO:  FNS-MAC - HOSPITAL 
                     MINISTÉRIO: AGENCIA DE FOMENTO PARANÁ                       MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE 
         VALOR LIBERADO: R$ 104.231,09          VALOR LIBERADO: R$ 100.504,04 
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016 

                           OBJETO: FNS/APSUS                         OBJETO:  FNS-MÃE PARANAENSE 
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE 
         VALOR LIBERADO: R$ 13.500,00          VALOR LIBERADO: R$ 11.340,00 
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016 
                        OBJETO: FNS/BLATB-PAB-FIXO                         OBJETO: FNS/ PMAQ 

                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE 
         VALOR LIBERADO: R$ 150.673,67          VALOR LIBERADO: R$ 32.400,00 
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/09/2016 

 
Altônia, 04 de outubro 2016 

 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná 
DECRETO N. º 295/2016. 
Exonera a senhora MARIA VANUZIA ALVES DA COSTA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonera o senhor MARIA VANUZIA ALVES DA COSTA, portador  da Cédula de Identidade RG n.º 1.996.535-
PE., ocupante do cargo em comissão de Chefe da Div. de Assistência Social- Símbolo CC-03, lotado na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, a contar de 01/10/2016. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 310/2016.
Concede licença Prêmio a servidora MARIA BEATRIZ DE ANDRADE MATOS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARIA BEATRIZ DE ANDRADE MATOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 2.008.142-
PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 30 (trinta) 
dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período compreendido entre 22/11/1996/2001, conforme Art. 140 
da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 03/10 à  01/11/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 311/2016.
Concede licença Prêmio a servidora SILVANA ASSIS GUIDO DA SILVA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora SILVANA ASSIS GUIDO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 6.198.721-5-PR, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 45 (quarenta e 
cinco) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período compreendido entre 01/02/2010/2015, conforme Art. 
140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 26/09 à  09/11/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 312/2016.
Concede licença Prêmio a servidora VALERIA APARECIDA PIOVEZAN DOS SANTOS MELISINAS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora VALERIA APARECIDA PIOVEZAN DOS SANTOS MELISINAS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 6.964.568-2-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, 30 (trinta) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período compreendido entre 
10/08/2010/2015, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 21/09 à  20/10/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 
      
PORTARIA Nº 313/2016.
Concede Adicional de Insalubridade ao servidor IGOR ZARELLI GATTI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor IGOR ZARELLI GATTI, portador da cédula de Identidade RG-nº 12.989.064-9-PR, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-01, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 
e Comunicação, 10% (dez por cento) a titulo de Adicional de Insalubridade, a contar de 19 de Setembro de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de Setembro ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º  314/2016.
Transfere de lotação a servidora VALDENICE LOPES DE MAGALHÃES DOMINGUES.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação a servidora VALDENICE LOPES DE MAGALHÃES DOMINGUES, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº 4.384.527-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-15, da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, para a Secretaria de Saúde, a contar de 03/10/2016. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias  do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º  315/2016.
Transfere de lotação a servidora TERESA RECHE DI MARQUI MAESTA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação a servidora TERESA RECHE DI MARQUI MAESTA, portadora da Cédula de Identidade RG-nº 
7.915.853-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-15, da Secretaria de Agricultura, 
para a Secretaria de Saúde, a contar de 03/10/2016. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias  do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  317/2016.
Concede licença a servidora SANDRA REGINA DA SILVA CUSSIOLI FRANCO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora SANDRA REGINA DA SILVA CUSSIOLI FRANCO, portadora da cédula de Identidade RG-
nº 37.355.663-9-SP, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de 
Administração, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 03/10  à 17/10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  318/2016.
Concede licença a servidora LUCILENE APARECIDA MAQUEDANO SARTORI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LUCILENE APARECIDA MAQUEDANO SARTORI, portadora da cédula de Identidade RG-nº 
7.527.420-3-PR, ocupante do cargo de Motorista, Classe-II, Nível-02, lotada na Secretaria de Educação, 15 (quinze) 
dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 03/10  à 17/
10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  319/2016
Concede licença ao servidor JUNIOR CARLOS JORGE.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor JUNIOR CARLOS JORGE, portador da cédula de Identidade RG-nº 8.483.592-7-PR, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Administrativo, Classe-II, Nível-16, lotado na Controladoria Interna, 14 (quatorze) dias de 
licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 03/10  à 16/10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
       
PORTARIA Nº  320/2016
Concede licença ao servidor LEONEL TOBAR.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor LEONEL TOBAR, portador da cédula de Identidade RG-nº 2.294.298-0-PR, ocupante do cargo 
de Motorista, Classe-II, Nível-16, lotado na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento 
de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 03/10  à 17/10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 297/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 109/2016 de 20 de setembro de 2016 
e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 109/2016 de 20 de setembro de 2016, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços Futuro 
de Coleta, Transporte e destinação Final de acordo com a legislação vigente para resíduos Pertencentes aos Grupos 
A - Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, produzidos pelos Serviços Municipais de Saúde.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA, no 
lote único com o valor total de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 298/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 110/2016 de 22 de setembro de 2016 e 
dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 110/2016 de 22 de setembro de 2016, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de empresa especializada para fornecimento de material de 
limpeza, lavanderia e produtos de higienização para uso no Hospital Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA, nos 
lotes de 01 e 09 com o valor total de R$ 170.621,00 (cento e sessenta mil seiscentos e vinte e um reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1409/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 188 17.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1007 FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 695 5.000,00
Fonte de Recursos 877 CONTRIBUICAO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E 
ADOLESCENTE - FMDCA
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:    
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 183 17.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1007 FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 698 5.000,00
Fonte de Recursos 877 CONTRIBUICAO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E 
ADOLESCENTE - FMDCA
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 05 (cinco) dias do mês de outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 125/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos 
e dez mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE VALOR
MATERIAL DE C. - RECURSO AT. BÁSICA 05.02 10301.1500.2022 339030 495 20.000,00
SERVIÇOS PJ - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339039 303 60.000,00
MATERIAL DE C. - TRANSP. ESCOLAR 07.01 12361.1400.2045 339030 103 50.000,00
MERENDA ESCOLAR - RECURSO FEDEERAL 07.01 12365.1400.2046 339032 113 3.000,00
SERVIÇOS PJ - TRANSP. ESCOLAR 07.01 12361.1400.2045 339039 103 20.000,00
SERVIÇOS PJ - AGRICULTURA 09.01 20606.1600.2017 339039 000 11.000,00
MATERIAL DE C. - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339030 000 30.000,00
SERVIÇOS PJ - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339039 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - BOMBEIRO COMUNITÁRIO 11.02 06182.1100.2032 339039 000 6.000,00
 TOTAL        210.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados os seguintes recursos:
a) Do superávit financeiro do ano anterior apurado para a fonte 495 – Atenção Básica no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais);
b) Do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 113 – Merenda Escolar PNAE no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais);
c) Da redução parcial das classificações orçamentárias seguintes:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
MATERIAL DE C. - ADMINISTRAÇÃO 03.01 04122.1100.2003 339030 000 17.000,00
SERVIÇOS PJ - ADMINISTRAÇÃO 03.01 04122.1100.2003 339039 000 32.000,00
SERVIÇOS PJ - DEP. DE TRIBUTAÇÃO 04.01 04129.1100.2008 339039 000 10.000,00
SERVIÇOS PF - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339036 000 19.000,00
PREMIAÇÕES  - DEP. DE ESPORTES 07.02 27812.1400.2013 339031 000 8.000,00
SERVIÇOS PJ - AÇÃO CULTURAL 07.02 27812.1400.2013 339039 000 60.000,00
SERVIÇOS PJ - CONT. E FINANÇAS 04.02 04123.1200.2049 339039 000 15.000,00
FOLHA DE PG - DEP. DE ESPORTES 07.02 27812.1400.2013 319011 000 8.000,00
SERVIÇOS PJ - DEP. DE AÇÃO SOCIAL 08.01 08244.1501.2020 339039 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - DEP. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 11.01 22661.1100.2035 339039 000 8.000,00
 TOTAL        187.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 132/2016
Dispõe sobre o Horário Especial de Expediente de Trabalho nos órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Município de Cidade Gaúcha,  de 05 de Outubro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA , ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a responsabilidade na gestão fiscal que pressupõe uma ação planejada e transparente, que se 
previna riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas e resultados entre receitas e despesas.
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que estabelece as normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;  
CONSIDERANDO a instabilidade na economia, que afeta diretamente a arrecadação municipal, somada a drástica 
redução de repasses dos Governos Estadual e Federal, em especial quanto ao FPM (Fundo de Participação dos 
Municípios); 
CONSIDERANDO a possibilidade e necessidade da redução dos gastos no âmbito da Administração Pública, em 
especial, nos setores que não afetam as atividades de caráter permanente, contínuo e emergencial à população; 
CONSIDERANDO que o funcionamento de algumas repartições públicas em horário reduzido e contínuo, permitirá a 
diminuição imediata de despesas com transporte, alimentação, combustível, consumo nos serviços de água, energia 
elétrica, telefonia, internet, entre outros; 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecido Horário Especial de atendimento ao público para os órgãos da administração direta e indireta 
do Município de Cidade Gaúcha, entre os dias de 05 de Outubro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, nas condições 
abaixo estabelecidas: 
§ 1º. – Paço Municipal (Edifício Sede), Junta de Serviço Militar e Identificação, Secretaria de Administração, Divisão 
de Patrimônio, Licitação, Compras e Almoxarifado, Secretaria Municipal de Finanças, Divisão Municipal de Habitação, 
Obras e Engenharia, Divisão Municipal de Viação, Serviços Urbanos e Serviços Rodoviários, Divisão de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis, Divisão de Cultura, Lazer e Esportes, Divisão de Apoio a Industria 
e Comércio, e Agencia do Trabalhador de Cidade Gaúcha, das 7h00min  às 13h00min.
I – Os serviços ou atos oficiais, já agendados, que dependem de convocação especial, por meio de publicação em 
diário oficial ou outro meio semelhante, como por exemplo, sessão de abertura e julgamento de licitação, audiência 
pública e atendimento a audiência do Poder Judiciário, não poderão sofrer qualquer tipo de alteração em razão do 
presente decreto, devendo os servidores responsáveis, atender os compromissos já agendados;
II – Os serviços do Aterro Sanitário, Varrição, e Coleta de Lixo, não sofrerão quaisquer alterações do seu horário 
de funcionamento em decorrência do presente Decreto,  que por sua  natureza  não permite paralização, devendo 
obrigatoriamente atender aos usuários  e  ao público.
§ 2º. – Secretaria Municipal de Saúde, Odontologia, Agendamento, Laboratório, Farmácia, Vigilância Epidemiológica 
e Vigilância Sanitária das  07h00min às 13h00min, com as seguintes exceções: 
I   -  Hospital Municipal - 24 HORAS
II  -  UBS - Unidades Básicas de Saúde:  Aeroporto, Cohapar, Central e UAPSF  
       2ª. Feira  /  3ª. Feira  /  5ª. feira  e  6ª. feira das  7h00min  às  13h00min.
        4ª. feira  das  07h30min às 11h30min  e das 13h00min  às  17h00min.
§ 3º. Secretaria Municipal de Assistência Social, com os seguintes horários: 
I - Secretaria de Assistência, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos , CRAS,  CREAS das 07h00min às 
13h00min, funcionando os plantões necessários com revezamento. 
§ 4º. As Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, Creches, Transporte Escolar, UAB, e Conselho 
Tutelar funcionarão em seu horário normal. 
Art. 2º. Em razão disposição dos dispositivos legais nas jornadas cuja duração não exceda a 6 (seis) horas, deverão 
ser garantidos intervalos de 15 (quinze) minutos para descanso.
Art. 3º. Os servidores cedidos a outros órgãos, nos termos da legislação em vigor, não estarão sujeitos ao horário 
especial contido no presente decreto. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência entre os dias 05 de Outubro de 2016 
a  31 de Dezembro de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 dias do mês de Outubro do ano de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
Portaria nº 263/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Lucia Rodrigues 
Cardoso – Auxiliar de Enfermagem -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruída no período de 01 de janeiro  de 2017 à 30 de janeiro de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 
2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de outubro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 264/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Dalva Mendes Araujo 
– Servente Serviços Gerais -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída 
no período de 01 de novembro  de 2016 à 30 de novembro de 2016 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de outubro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 262/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Juvenal de Souza– 
Motorista -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no período de 03 
de outubro  de 2016 à 01 de novembro de 2016 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de outubro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3803/16
DATA: 04/10/16
SÚMULA: Exonera a Sra. Dilene Maria da Silva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica Exonerada a partir de 04/10/16 a Sra. Dilene Maria da Silva, portadora do RG n.º 2.247.082 e CPF 
959.050.819-72 da função Gratificada de Coordenadora de Fomento a Industria e Comercio, Prevista na Lei nº 
1187/15, do Município de Icaraíma.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 04 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 06 de setembro de 2016. 

SHEILA DURÃES DA COSTA BAILO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME 

 
CNPJ/MF: nº 03.935.738/0001-39 

CI-RG: nº 6.609.135-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 149/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 46/2015, para contratação de empresa habilitada para o fornecimento de 
Gêneros Alimentícios de Padaria para o Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social-CREAS, o qual será utilizado com Fortalecimento de Vínculos Familiares, Comunitários e 
Sociais. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
Alto Piquiri-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do CPF/MF: nº 
622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, 
nesta cidade, e a empresa S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 03.935.738/0001-39, com sede na Avenida Brasil, nº 1648, 
Centro, na cidade de Alto Piquiri-PR, neste ato representada pela Sr.ª  SHEILA DURÃES DA 
COSTA BAILO, brasileira, casada, empresária, portadora da CI-RG: n° 6.609.135-0/SSP-PR e do 
CPF/MF: n° 279.603.518-21, residente e domiciliada na cidade de Alto Piquiri-Pr, acordam por 
meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto: a Dilatação do Prazo de Vigência: fica aditivado em 
mais 111(cento e onze) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, a contar do dia 
11/09/2016 e com o término em 31/12/2016, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 279.603.518-21 

www.elotech.com.br PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 265/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal – Lucia Rodrigues Cardoso – Auxiliar de Enfermagem  -   cargo 
de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 01 de dezembro de 2016 à 30  
de dezembro de 2016, 30 (trinta) dias, período aquisitivo: 2005/2010.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de  outubro   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO  N.º 133/2016
Determina  o  contingenciamento   das  despesas, dos empenhos das dotações 
orçamentárias e  das  movimentações  financeiras  dos  órgãos  da  administração  do  
município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná.
Eu,  Alexandre Lucena,  Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 9º da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e CONSIDERANDO a 
necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do Município, que se dá, 
entre outras ações, com o equilíbrio entre a receita e a despesa públicas; 
DECRETA:
Art. 1º A movimentação financeira e o empenho de dotações orçamentárias 
dos órgãos da Administração do Município de Cidade Gaúcha, Paraná, ficam 
condicionados pelas diretrizes estabelecidas neste Decreto visando a contenção de 
despesas de custeio e de pessoal da máquina administrativa municipal.
Parágrafo Único - Todos os contratos em vigor deverão ser reavaliados e, diante 
das condições orçamentárias e financeiras, suspensas suas execuções, observado 
o que dispõe o § 2º do artigo 9º da lei complementar nº 101/2000 e a conveniência e 
oportunidade de dar prosseguimento ou não, e, se for o caso, a adoção das revisões 
necessárias para assegurar o interesse público.
Art. 2º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2016:
I - novos afastamentos de servidores para estudos ou cursos, com ônus ou não para 
o Município;
II - a compra de dias de férias dos servidores, sendo que aqueles que saírem para seu 
gozo deverão cumprir integralmente os 30 dias;
III – a cessão e ou locação de veículos para realização de passeios, ou viagens 
de quaisquer naturezas em atividades da municipalidade ou de instituições não 
governamentais ressalvados os casos determinados ou autorizados por Lei ou 
avençados em convênios;
IV – contratação de cursos, seminários, congressos, simpósios e outras formas de 
capacitação e treinamento de servidores públicos que demandem o pagamento de 
inscrição, aquisição de passagem, concessão de diárias e verba de deslocamento;
V - despesas com investimentos, em especial a aquisição de veículos, equipamentos, 
computadores, máquinas, móveis e imóveis, materiais e expediente e de informática;
VI - A concessão de:
a) Gratificações para prestações de serviços extraordinários, quando não autorizados 
expressamente pelo Prefeito Municipal;
b) Licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações 
para substituição;
c) Horas extras, em especial nos finais de semana e feriados, sem a autorização 
expressa do Prefeito Municipal.
d) Diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente em caráter 
excepcional e autorizadas expressamente pelo Prefeito Municipal.
Art. 3º Ficam vedadas as nomeações de servidores efetivos e em comissão, 
contratações ou renovações de contratos temporários, convocações para regime 
especial e contratações ou renovações de estágios, ressalvadas as situações 
de realocação de pessoal e de necessidade excepcional prévia e devidamente 
justificada.
Art. 4º Fica determinada a redução em, no mínimo, 15% (quinze por cento), em 
relação à média dos gastos efetuados até 30 de Setembro do corrente exercício, 
no que se refere a:
I - água;
II - energia elétrica;
III - telefonia;
IV - combustíveis e outros materiais de consumo;
V - serviços de terceiros prestados por pessoa física e jurídica.
Art. 5º Fica expressamente determinado aos Secretários Municipais a estrita 
observação e cumprimento das disposições contidas neste Decreto, ficando a seu 
cargo, a adoção de medidas necessárias à sua implementação.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos  cinco 
dias do Mês de Outubro, do Ano  de Dois Mil e  Dezesseis.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 036/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio 
de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador José Jaime 
de Lima.
RESOLVE:
Fica o vereador José Jaime de Lima, autorizado viajar à cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, nos dias 05 à 07 de Outubro do corrente ano, para participar do curso 
“Regime dos Agentes Públicos VII – Gestão de Adiantamento e Diárias; Direito 
Financeiro e Administração Pública V – Vinculação de Receitas”, no Auditório do Hotel 
Íbis Budget Maringá, promovido pelo RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão 
Pública LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-73, cabendo-lhes o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio 
de 2009.
Salientando que a participação do vereador se reverterá em benefícios à comunidade 
deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 03 de Outubro de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 261/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Amélia Esser Cardoso– Zeladora -  cargo de provimento efetivo, com 
acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no período de 01 de novembro 
de 2016 à 30 de novembro de 2016 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de outubro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 267/2016
Ementa: Dispõe sobre Concessão de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família e, dá outras providências, 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais  e, na Lei Orgânica 
Municipal , 
Considerando a previsão legal no Estatuto dos Servidores do Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, contido pontualmente  no art. Nº 143 da Lei Municipal nº 
1.371/98, da garantia de tal benefício  a Concessão da Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família, bem como, o contido em Atestado Médico e parecer jurídico 
anexa a sua ficha funcional. 
Resolvo: 
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido a Servidora Municipal – Eliane 
Araujo Alves - Telefonista - cargo de provimento efetivo – Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família, pelo lapso temporal de 15 (quinze ) dias,  com 
inicio em 04 de outubro de 2016 à 18 de outubro de 2016, sem prejuízo de sua 
remuneração mensal. 
Art. 2º Fica notificado publicamente a Servidora, pela presente Portaria, da fruição 
do seu direito. 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias. 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 05 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 134/2016
Dispõe sobre  a  declaração de  LUTO  OFICIAL no município de Cidade Gaúcha – 
Paraná,  e  dá outras providências.
Eu,   Alexandre  Lucena,    Prefeito   do Município de Cidade  Gaúcha  –  Estado do 
Paraná,  no uso de minhas atribuições legais,
Considerando o contido na Lei Orgânica Municipal, bem como, nas demais 
legislações municipais vigentes;
Considerando o falecimento da Srª.  MARIA LÚCIA DA SILVA LUCENA  na data de 
04/10/2016;
CONSIDERANDO  que a falecida foi CONSELHEIRA TUTELAR MUNICIPAL e pelos 
relevantes serviços prestados a nossa coletividade, pelo exemplo de pessoa e vida:                                
DETERMINO:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial  por (3) três dias no Município de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, em homenagem a Srª  MARIA LÚCIA DA SILVA LUCENA  falecida 
no dia 04  de outubro  do  corrente  ano.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos cinco  
dias do mês de  Outubro do ano de Dois Mil e Dezesseis.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 104/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: METALURGICA ARG LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de materiais e serviços de solda, torno e serralheria, para atender diversas 
Secretarias Municipais deste Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 047/2016, para 
entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta 
Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 23 de Setembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
384.562,91 (trezentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
noventa e um centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 23 de Setembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante GISELE CRISTOFARI VIERO SILVESTRE Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Contrato n.º 105/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de material 
e equipamentos permanentes para o Departamento de Vigilância Sanitária do 
Município de Cidade Gaúcha – PR, provenientes dos recursos do Programa 
Ações de Vigilância em Saúde – VIGIASUS, Estado do Paraná, de acordo com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 048/2016, para entrega 
conforme solicitação via documento pelo Departamento de Compras e Licitações 
desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 30 de Setembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 21.500,00 
(vinte e um mil e quinhentos reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de Setembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO ROBSON MORETTO 
Sócio - Gerente
Contratado
Testemunhas: 

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 35/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Geremias Caetano de Novais,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Geremias Caetano de Novais
Matrícula e/ou RG: 3.878.842-6/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: “Gestão de Conflitos nos Órgãos Públicos” junto 
a UVEPAR.
Data de saída: 05/10/2016
Data de retorno: 07/10/2016
Dias solicitados: 05, 06 e 07/10/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 04 de outubro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTyE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.120/2016-Secretaria Saúde
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária e 8 horas, no valor de R$ 150,00 cada 
totalizando R$ 181,25 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE OUTUBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira     
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
02, 03 e 04 de Outubro de 2016 QT. DIÁRIAS
01 diária e 8 horas VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
181,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 368/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. LUCIANO FERNANDES DA SILVA, RG: 9.113.492-6 SSP/
PR, a contar do dia 22/09/2016, para exercer o cargo de MERENDEIRO, aprovado 
no Concurso Público Edital n° 095/2013, para atuar na Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 22/09/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de Setembro do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0910/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 06 de Setembro de 2016, a Sra. MARIA DE FATIMA 
GOMES DA SILVA, RG. nº 9.435.367-0 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 
de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 
08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital 292/2016, do dia 05/09/2016, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/09/2016, para atuar no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0911/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 06 de Setembro de 2016, a servidora 
MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA, RG. nº 9.435.367-0, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0912/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Setembro de 2016, o servidor 
LUCIANO FERNANDES DA SILVA, RG. nº 9.113.492-6, ocupante do cargo de 
Merendeiro, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 113/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 113/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Setembro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA, RG. nº 9.435.367-0 e C.P.F. 
nº 044.192.079-90.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 882,45 (Oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e cinco 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/09/2016, com término em 06/10/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 201/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Aquisição de100 (cem) toneladas 
de  CBUQ e Emulsão Asfáltica RL - 1C, destinado a serviços de tapa buraco, por 
um período de 12 meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. Conforme especificações no Anexo 
I. Pregão, 58/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 58/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 219.000,00 
(Duzentos e Dezenove Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 13/09/2016
Vigência do contrato: 12/09/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 202/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA 
SEDE: Marialva/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Aquisição de100 (cem) toneladas 
de  CBUQ e Emulsão Asfáltica RL - 1C, destinado a serviços de tapa buraco, por 
um período de 12 meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. Conforme especificações no Anexo 
I. Pregão, 58/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 58/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 32.000,00 (Trinta 
e Dois Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 13/09/2016
Vigência do contrato: 12/09/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 211/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: AUTORAMA-AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA 
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de 01  (um) veículo  0km ano/ modelo 2016/2017, quatro portas, de 
fabricação nacional destinado a Secretaria da Ação Social - CRAS. Conforme 
especificações no Anexo I. Pregão, 59/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 59/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 41.700,00 (Quarenta 
e Um Mil e Setecentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 22/09/2016
Vigência do contrato: 21/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 370/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Especial de Professor com proventos integrais.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor com proventos 
integrais à servidora IMACULADA CONCEIÇÃO DA SILVA MAGALHÃES.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora IMACULADA CONCEIÇÃO DA SILVA 
MAGALHÃES, brasileira, servidora público municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, 
portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.503.861-0 -SSP/PR., residente e 
domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., Aposentadoria Especial de Professor, 
voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo de professora, nos termos do 
art. 6º, da EC nº 41/2003  e art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de 
R$ 3.661,73 (Três mil, seiscentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos), 
referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 03 de Outubro de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 05 de Outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 297/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar Administrativo
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.012-04 Wilian Vinicius de Souza 1.055.798.61 13º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de outubro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287, para 
a Contratação de empresa em Razão do Preço para locação de equipamentos 
recreativos e esportivos atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura de Douradina-Pr. No valor de R$6.597,00(seis mil quinhentos e noventa e 
sete reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 03 de outubro de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão 
de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da 
empresa ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287, inscrita no CNPJ 
nº. 12.705.070/0001-24, para a Contratação de empresa em Razão do Preço para 
locação de equipamentos recreativos e esportivos atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, no valor de R$6.597,00(seis mil 
quinhentos e noventa e sete reais), presente o constante dos autos, face ao disposto 
no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 03 de outubro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

CâMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 013/2016
De 04 de outubro de 2016.
EXONERA O SR. GEAZER RODRIGUES DOS SANTOS SILVA DO CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Exonerar o Sr. GEAZER RODRIGUES DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPF N.º 
094.509.379-90 e no RG nº: 13140098-5 SESP-PR, do cargo em comissão de Diretor 
Geral da Câmara Municipal de Douradina, a partir de 04 de outubro de 2016.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de outubro do ano de 2016 (04/10/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 014/2016
De 04 de outubro de 2016
NOMEIA O SR. CLERIS MORAES OLIVEIRA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE :
Art. 1º – NOMEAR o Sr. CLERIS MORAES OLIVEIRA, inscrito do CPF - nº - 
784.444.891-15 e no RG - nº 762108 – SSP-MS, para o Cargo em comissão de 
Diretor Geral da Câmara Municipal.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis. (04/10/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.905
De 04 de Outubro de 2016.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a realizar pagamento de aluguel a título de 
incentivo à geração de emprego e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar pagamento de aluguel a título 
de incentivo à industrialização, comercialização, prestação de serviços e geração de 
emprego, em benefício da seguinte empresa:
I – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS CORSINI LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ sob n°. 10.142.219/0001-89, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 
1074, Centro de Douradina, estado do Paraná, com ramo de atividade de Indústria de 
Fabricações de Móveis Estofados.
Art. 2°O imóvel locado, objeto do incentivo previsto nesta lei denomina-se barracão 
industrial de alvenaria edificado na Rua José Pereira Barbosa, 112, Bloco 10, CEP 
87.485-000, Parque Industrial de Douradina-PR.
Art. 3° O incentivo de que trata esta lei será destinado a custear parte do aluguel 
mensal a ser pago pela empresa beneficiária ao locador, no valor equivalente a R$- 
1.000,00 (um mil reais) repassados mensalmente por um período de 03 (três) meses, 
tendo como termo inicial o mês de Outubro de 2016 e término no mês de Dezembro 
de 2016.
§1° O valor previsto no caput deste artigo poderá ser reajustado nos termos da 
legislação que trata a matéria, mediante avaliação prévia da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Emprego e Promoção Social, condicionada  a apresentação pela empresa 
beneficiária, de comprovante de reajuste do aluguel subsidiado, devendo o reajuste 
do subsídio equivaler ao exato percentual acrescido ao contrato de locação.
§2° O prazo de duração do incentivo para pagamento de aluguel previsto no caput 
deste artigo poderá ser prorrogado por até 03 (três) meses, de acordo com o interesse 
da administração municipal.
Art. 4° O imóvel locado será inspecionado pelo setor de obras e engenharia do 
Município, objetivando verificar as condições físicas do mesmo. 
Art. 5° O contrato de locação será firmado pela empresa beneficiária diretamente com 
o locador, devendo a mesma apresentar mensalmente o comprovante de pagamento 
da parcela do aluguel subsidiado pelo Município para fins de empenho e pagamento 
até o 10° dia útil de cada mês subsequente. 
Art. 6° Fica estipulado, como condicionantes ao repasse do incentivo para pagamento 
de aluguel, que a empresa beneficiada deverá gerar no mínimo 20 (vinte) empregos 
diretos no período em que durar o incentivo financeiro.
Art. 7º O incentivo financeiro de que trata esta Lei é intransferível, devendo a 
beneficiária comunicar ao Município qualquer mudança de endereço, alteração 
contratual ou encerramento das atividades, sendo que esta última  ensejará a 
cessação imediata do benefício. 
Art. 8° As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta dos orçamentos 
vigentes e futuros, podendo ser suplementados, se necessário. 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezesseis (04/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE DoURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 72/2016
DISPENSA Nº. 09/2016
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 
em locação de equipamentos recreativos e esportivos atendendo a Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social e Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda  nº. 067/2016  
ID: nº. 1374
Data do Contrato: 03/10/2016
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Francisco Aparecido de Almeida, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287, com sede na Rua São Tomé, 
nº 294, Quadra 24, Lote 20, Centro, CEP. 87.225-000, na Cidade de Japurá, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 12.705.070/0001-24, no valor de R$-4.100,00 (quatro mil 
e cem reais)
Prazo de vigência: 90(noventa) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezesseis (03/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÕES DE UMUARAMA, para a 
Contratação de empresa em Razão do Preço para aquisição de estojos escolares 
para os professores atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura de Douradina-Pr. No valor de R$4.857,50(quatro mil oitocentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 04 de outubro de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão 
de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da 
empresa ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÕES DE UMUARAMA, inscrita no CNPJ nº. 
76.717.636/0001-10, para a Contratação de empresa em Razão do Preço para 
aquisição de estojos escolares para os professores atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, no valor de R$4.857,50(quatro mil 
oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), presente o constante dos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 04 de outubro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.310
De 04 de outubro de 2016
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias ao servidor do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto 
no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 
José Donizeth Martim Oficial de Administração 2015/2016 
05/10/2016 à 03/11/2016
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias de outubro do ano de 
dois mil e dezesseis. (04/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa LIGA DE FUTEBOL DE LOANDA, para a Contratação de empresa 
em Razão do Preço, Contratação de empresa, associação ou entidade especializada 
em serviço de arbitragem desportiva, para atender as demandas dos campeonatos 
municipais, dentre outras desta Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
de Douradina-PR, no valor de R$7.900,00(sete mil e novecentos reais), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 04 de outubro de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
LIGA DE FUTEBOL DE LOANDA, inscrita no CNPJ nº. 76.971.605/0001-91, para a 
Contratação de empresa em Razão do Preço, Contratação de empresa, associação 
ou entidade especializada em serviço de arbitragem desportiva, para atender as 
demandas dos campeonatos municipais, dentre outras desta Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura de Douradina-PR, no valor de R$7.900,00(sete mil e 
novecentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei 
nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 04 de outubro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.712
De 04 de outubro de 2016
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 
51/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque 
não acudiram interessados, sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial n.º 51/2016, que objetiva a aquisição de produtos para construção de 
cerca rural, visando atender a Secretaria Municipal de Agricultura de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos quatro dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezesseis (04/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 179/2016
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO MUNICIPAL 
DE FARMACOLOGIA, DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICA DO MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão de Farmácia e Terapêutica, para 
atuar na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária de Esperança Nova.
Art. 2º Ficam nomeados os senhores: Reinaldo De Souza (Médico), Augusto Dudek 
(Médico), Ana Claudia Baliski Carvalho (Enfermeira), Geida Maria Zamara Vigo 
(Enfermeira), Amanda Bolsanello Dudek (Farmacêutica), Raquel Munarin (Psicóloga), 
Andrea Juliana Faria (Dentista).
Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados, serão considerados 
serviços públicos relevantes, não sendo, portanto remunerados.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
FONE (044) 3643-1301        CEP  87570-000
Rua   Jorge Ferreira nº550      -    Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº. 053/2016.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CĀMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009, e,
Considerando que a viagem do Vereador DOUGLAS DOMINGUES DA COSTA, 
programada para os dias 05, 06 e 07 de outubro do corrente ano, para viajar ą 
cidade de Curitiba para participar do curso GESTÃO DE CONFLITOS NOS ORGÃOS 
PÚBLICOS promovido pela ACAMPAR, na cidade de Curitiba, conforme Ato da Mesa 
nº 052/2016, não se realizou,
R E S O L V E
I - Revogar o Ato da Mesa nº 052/2016, que havia deferido o pedido formulado pelo 
Vereador e autorizado o recebimento de três (03) diárias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos três dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Aparecido de Nigro                                           Rubens Eugênio dos Santos
   Presidente                                                                1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                         Rosângela Onofre
Vice-Presidente                                                                  2ª Secretária

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 315/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 153/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 153/2016, que tem como objeto 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de 
diagnósticos por imagem radiológica - raios-X, para os pacientes da rede de atenção 
básica em regime ambulatorial e eletivo e da rede de urgência e emergência da 
Contratante, com o fornecimento de equipamentos, materiais, insumos, laudos 
e mão de obra de profissionais especializados e necessários para a operação do 
conjunto de equipamentos e softwares da solução radiológica digital de propriedade 
da Contratante, em jornada de trabalho ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
instalados nas dependências da Unidade de Pronto Atendimento Alberto de Jesus 
Fernandes – UPA. À empresa:
MAT SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA - ME, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 289.500,00 (duzentos e oitenta e nove mil e quinhentos 
reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 14 de setembro de 2016. Guaíra (PR), 14 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 323/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 117/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 117/2016, que tem como objeto o registro de preços 
para futura contratação de empresa especializada para o futuro fornecimento de 
pneus, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município. À empresa:
F.M. GONÇALES – ACESSÓRIOS, inscrita no CNPJ nº 11.372.783/0001-50, 
vencedora dos itens 07, 08, 21 e 25, com valor total máximo de R$ 81.195,00 (Oitenta 
e um mil cento e noventa e cinco reais)
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 02 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 333/2016
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório, na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 162/2016 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 162/2016, que tem como objeto o registro de preços para a aquisição 
de medicamento (Bosentana 125 mg), afim de atender a ordem judicial através dos 
AUTOS n° 360-30.2012.8.16.0086, e medicamento (AFLIBERCEPTE 40MG/ML 
0,278ML F.A.), afim de atender a ordem judicial através dos AUTOS nº 0003207-
34.2014.8.16.0086, ambos a serem utilizados pela Secretaria de Saúde, deste 
Município, conforme parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, com 
fulcro no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a 
29 de setembro de 2016. Guaíra (PR), 29 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 335/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 166/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 166/2016, que tem como objeto o registro de preços 
para a aquisição de gêneros alimentícios (picolé) a serem distribuídos a alunos da 
rede municipal de ensino, bem como formando cidadão e PETI e demais programas 
e projetos executados por este Município. À empresa:
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 30 de setembro de 2016. Guaíra (PR), 30 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO
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EDITAL Nº 005/2016 - F 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA PARA O CONCURSO 

PÚBLICO – EDITAL 005/2016 

 

Ana Claudia dos Santos, Presidente da Comissão Especial de 

Concurso Público de Icaraima, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais.. 

TORNA PÚBLICO: A convocação para realização da prova prática 

para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Icaraima, aberto através do 

Edital n.º 05/2016, conforme a seguir: 

DATA: 16/10/2016 
LOCAL: Pátio Prefeitura 
ENDEREÇO LOCAL: Rua Monte Belo, 581 – Icaraíma – PR. 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DO PORTÃO: 07:45 HORAS 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO 
1916588 ADãO DO CARMO MIRA MOTORISTA 
1916513 ANA MARIA PAIXãO DO NASCIMENTO MOTORISTA 

1916526 ANDERSON HERMES DO CARMO SILVA MOTORISTA 
1916579 ANDERSON ROGERIO CARDOSO MOTORISTA 
1916512 CHARLES PERES MOTA MOTORISTA 
1886308 CLAUDIA VIEIRA REBOLSA MOTORISTA 
1886337 CLEIA DE LOURDES DIAS FERREIRA MOTORISTA 
1886324 ELIAS JUNIOR LEDUR MOTORISTA 
1916589 GIVANILDO PACITO MOTORISTA 
1886329 GUSTAVO HENRIQUE ALVES MOTORISTA 
1886247 JOSé APARECIDO DE LIMA MOTORISTA 
1916569 MAIKON NUNES DE OLIVEIRA MOTORISTA 
1916563 MARCIONE NEVES DA SILVA MOTORISTA 
1886333 NEIVA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA LUZ MOTORISTA 
1886205 PAULO CESAR DA SILVA MOTORISTA 
1886257 PEDRO VICENTIN JUNIOR MOTORISTA 
1886240 REGINALDO GOMES DOS SANTOS MOTORISTA 
1886296 RENAN DE SOUZA FELICIANO MOTORISTA 
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1886250 RODRIGO RIBEIRO GARCIA MOTORISTA 
1916488 ROGERIO DA SILVA MADRIGAL DOS SANTOS MOTORISTA 
1916476 ROGERIO DE OLIVEIRA AMARAL MOTORISTA 
1916510 VAGNER ROGERIO ARDUINI MOTORISTA 
1916623 VALMIR AMANCIO DA SILVA MOTORISTA 
1916519 WANDERLEI BARROS DA SILVA MOTORISTA 

 
Icaraima – PR, 04 de Outubro de 2016 

 
 

ANA CLAUDIA DOS SANTOS  
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.316/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretriz orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
4.4.90.52.00  Equipamentos e Materiais Permanentes 5.100,00
FONTE 01.001  Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 5.100,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.100,00
FONTE 01.001 Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 5.100,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 212/2016
DATA: 05/10/2016
SÚMULA: Designa Agentes Sanitário para atuar perante a Vigilância Sanitária e Controle de Endemias
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Paulo de Queiroz Souza, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a necessidade de estruturar a Vigilância Sanitária e Controle de Endemias do Município de Icaraíma,
Considerando ainda a necessidade de oficializar a equipe de Vigilância Sanitária e Controle de Endemias, de forma 
a se adequar ao previsto no art. 8º da Lei 13.331 de 23/11/2001 e arts. 519 e 520 do Decreto Estadual nº 5.711 de 
23/05/2002,
Considerando ainda a orientação dos técnicos da 12ª Regional de Saúde para que os profissionais de saúde estejam 
legalmente habilitados para suas respectivas funções, sob pena de sanções administrativas e penais cabíveis, 
RESOLVE
Art. 1º. Designar os Servidores Roberto Minhone Leal e Marina Barbosa Neto para atuarem como Agentes Sanitário.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito, 05 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0213/2016
DATA – 05/10/16
SUMULA – Revoga Licença de funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Revoga a Portaria 0211/16  de Licença Especial.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0214/2016
DATA – 05/10/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Roberto Minhone Leal, por um período de 85 dias,  referente ao 
período aquisitivo  2000/2005, a contar de 06/10/16 a 29/12/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0215/2016
DATA – 05/10/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Susana Ferreira Graciano, por um período de 90 dias,  referente ao 
período aquisitivo  2004/2009, a contar de 01/10/16 a 29/12/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 01/10/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0216//2016
DATA – 05/10/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Greize Sabine de Andrade, por um período de 15 dias,  referente ao período 
aquisitivo de, 2014/2015, a contar de 05/10/16 a 19/10/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3763/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.305 de 23 de Agosto de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei diretrize orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, no limite de R$ 7.000,00 (sete mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
4.4.90.52.00  Equipamentos e Materiais Permanentes 7.000,00
FONTE 01.001  Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 7.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
3.3.90.14.00  Diária – Pessoal Civil 7.000,00
FONTE 01.001 Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 7.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito    

ASSOCIAÇt\O DE I)AIS E AMIGOS DOSEXCEPCIONAIS DE IVATÉ
ESCOLA A~IOR E I'AZ- EDlJCAÇ\O INFANTIL E ENSINO FlJNDA,\IENTtU .•

NA :\I0DALlIlt\DE EIHICAÇAo ESPECIAL.
Fundada em 14 de ovembro de 20U6

Filiada na Federação Nacional das APAEs n"208:; de 06/0:;/2008
Ulilidade Pública Municipaln" :;7:;/07
Utilidade Publica Estadual n" 366/08
Reconhecida Resolução n" 44 19/11

C 1'.108.688.284/0001-62
Avenida São Paulo n"1961 Fone 3673-2035
Cep 87525-000 Ivalé-Esladl) lil) Paraná

e-mail: apae.ivate0:bol.colll.br

COMISSÃO ELEITORAL

RESOLUÇÃO N°Ol, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

O Presidente da Apae de IVATÉ no uso de suas atribuições estatutárias, considerando a
proximidade do período eleitoral na Apae, Resolve:

1. Instituir Comissão Eleitoral, nos termos dos artigos 58, inciso I e 59, do EstalllLO
padrão das Apaes com a finalidade de operacionalizar o processo de eleição da
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Apae de
IVATÉ, que se dará na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 04 de
novembro de 2016.

2. Designar como membros efetivos da comissão Eleitoral os abaixo identilicados:

a) Cleuza Genyr Henrique (Diretora)
b) Renata Jaqueline de Melo (Secretária)
c) Josiane da Silva Pegoraro (Técnica Administrativa)
d) Jaqueline Fabiola Stenghele (Pedagoga)

3. A cOlnissão Eleitoral ora instituída será responsável pela hOITIologação das
inscrições das chapas concorrentes que se apresentarem na secretaria da Apae de
IVATÉ, até 20 (vinte) dias antes da dahl marcada panl a realização da
Assembleia Geral. Caso o último dia para inscrição das chapas recaia em dia não
útil, em que a secretaria da Apae não esteja funcionando, o mesmo será prorrogado
para o primeiro dia útil subsequente.

4. Para a homologação das inscrições das chapas concorrentes, a Comissão Eleitoral
deverá, observar, obrigatoriamente, os preceitos do Estatuto padrão das Apaes de
IVATE e o seu Regimento Interno, se houver.

IVATÉ, 04 de Outubro de 2016,

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E A;\I1GOS DOSEXCEI'CIONAIS DE IVATt
ESCOLA AMOR E PAZ- EI)lICAÇÃO I:\FAi\'TIL E E:\SI:\O FlIi\'IMi\IE:\TAL.

i\'A ;\IODALIIMDE EDUCAÇÃO ESPECIAL.
Fundada l'm 1.1dl' 'o\'<:ml1l"Od<: 21111(,

Filiada na Federação Nacional das APAEs n02083 de 06/03/2008
Utilidade Pública Municipal nO373/07
Utilidade Publica Estadual nO366/08
Reconhecida Resolução nO4419/1 1

CNP.I 08.688.284/0001-62
Avenida São Paulo nOl961 Fone 3673-2035
Cep 87525-000 Ivaté-Estado do Paraná

e-mail: apae.ivate@bol.com.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA
ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXEC UTlVA, CONSELHO Dl<:ADMINISTRAÇÃO E
CONSELHO FISCAL DA APAE DE IVATÉ

A Apae de Ivaté, com sede nesta cidade. na Avenida São Paulo, na 1970.
bairro Centro, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu
Presidente SI'. (a) Diames da Silva Dias, CONVOCA através do presente edital, todos os
associados especiais e contribuintes da Apae. para Assembleia Geral Ordinária. que será
realizada na sede da Apae, às 19:30 horas. do dia 04 de ovembro de 2016, com a seguinte
ordem do dia:

1- Apreciação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2014/2016.

2- Apreciação e aprovação das contas dos exercícios 2014/2016. mediante parecer do
Conselho Fiscal.

3- Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal da rae
de Ivaté, em cumprimento ao disposto no artigo 25, inciso III e 26 do novo Estatuto padrão
da Apae de Ivaté.

4- A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae até 20 (vinti:)
dias antes da eleição, que se realizará dentre as chapas devidamente inscritas e
homologadas pela comissão eleitoral. (art. 58, inciso I, do novo Estatuto padrão das Apaes.)

5- Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a matrícula
e a frequência regular há pelo menos I (um) ano nos programas de atendimento da Apae. e
os associados contribu intes, ex igi ndo-se. destes. serem assoc iados dn A pae há. no m ínimo.
I (um) ano, estarem quites com suas obrigações sociais e financeiras, e terem.
preferencialmente, experiência diretiva no Movimento Apaeano. (art. 58, inciso 11,do novo
Estatuto padrão das Apaes)

6- É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no Conselho de
Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatício direto ou indireto (art. 58.
inciso VI, do novo Estatuto padrão das Apaes)

7- A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19:30 horas, com a
presença da maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, meia
hora depois, não exigindo a lei quorum especial (art.24. *20

• do novo Estatuto padrão das
Apaes).

Ivaté-Pr.. 04 de Outubro de 2016

-, .i .a-Dias

, PreSIdente da APAE de Ivaté

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – AX (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Orientador Social (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Gisele Aparecida Mariani 05º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer um dos locais do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade 
de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 11 de outubro de 2016, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 04 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 1.438 DE 02 DE SETEMBRO DE 2016.  
Dispõe sobre declaração de bens móveis inúteis ao Município de Mariluz, para efeito de baixa patrimonial, e dá outras 
providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas por Lei,
Considerando, que o Laudo de constatação verificou que os bens patrimoniais constantes do anexo I este Decreto 
foram julgados inúteis;
Considerando, que referidos bens, quando passíveis de reparação ou conserto, tem custo de recuperação superior ao 
valor de mercado do respectivo bem restaurado;
Considerando que o Balanço Patrimonial deve refletir a exata situação dos bens municipais;
Decreta:
Art. 1º Ficam declarados como inúteis para a Administração Municipal, para efeito de BAIXA, os bens relacionados 
pela Comissão nomeada pela Portaria 150/2016, constante do anexo I, que passa a integrar o presente Decreto.
Art. 2º  Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens constantes no anexo I, deste Decreto
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de setembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL

                    SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IVATÉ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ivaté, inscrito no CNPJ sob o nº 73.225.096/0001-60, com 
registro sindical concedido pelo  Ministério Do Trabalho e Emprego – MTE, sob o nº 
46000.009354-91, com sede à Avenida Rio de Janeiro nº 2.900, centro, Ivaté-PR, convoca pelo 
presente edital os seus associados, em gozo dos seus direitos sindicais a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 15 de outubro de 2016, na sede da entidade 
supra citada, as 14:00 horas em primeira convocação,  e em segunda convocação às 15:00 horas, 
observando o quórum estatutário, com a seguinte ordem do dia: 

 
01) Alteração Estatutária conforme adequação ao Novo Código Civil Brasileiro; 
02) Alteração no endereço; 
03) Transferência para Comarca de Icaraíma-Paraná. 

Ivaté- Pr., 05 de outubro de 2016. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IVATÉ  

OSVALDO PIVA-PRESIDENTE  
CPF: 602.190.509-10 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS GERAIS
UNIDADE DE 

MEDIDA QTDE UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA EMPRESA VENCEDORA

1
forno elétrico de mesa 55 litros, 2 resistências, 
função grill,aço escovado - funcões:  aquece, 

assa,tosta , gratina e descongela, 110 volts , com 01 
ano de garantia.

 UNIDADE   4 1.061,00R$     4.244,00R$                  -R$                -R$                         NÃO HOUVE PROPOSTA

2 ferro de passar roupa a seco 110 volts  UNIDADE   8 89,00R$           712,00R$                     81,00R$           648,00R$                  Cadence
 S. do Lago Silva 

Equipamentos para Escritório 
- EPP 

3 armário de aço aéreo branco , duas portas medindo 
80 x 35 cm  UNIDADE   8 344,00R$        2.752,00R$                  320,00R$         2.560,00R$               Itatiaia C. J. Lopes Papelaria - ME

4 armario de aço aéreo branco , três portas medindo - 
1,20 x 55cm  UNIDADE   8 450,00R$        3.600,00R$                  422,00R$         3.376,00R$               Itatiaia

 S. do Lago Silva 
Equipamentos para Escritório 

- EPP 

5 armário aéreo 100% mdf, cor a escolher, 03 portas, 
medindo 120x68x29cm  UNIDADE   12 604,00R$        7.248,00R$                  570,00R$         6.840,00R$               Sudati

 S. do Lago Silva 
Equipamentos para Escritório 

- EPP 

6

armário alto, com 02 portas medindo 800mm de 
largura, 473mm profundidade e 1600mm de altura, 
com duas portas de abrir e sem divisão central, com 

três prateleiras, sendo 01 fixa e 02 móveis com 
portas de abrir e sem divisão central,  corpo, 

laterais, base, prateleira, com espessura de 15mm 
revestida em ambas as faces com laminado 

melamínico de baixa pressão de primeira qualidade, 
superfície lisa, fosca, topos revestidos com 

encabeçamento lateral reto em poliestireno, 0,45 
mm de espessura, colado, na cor e tonalidade do 
laminado. portas com espessura 15mm revestida 
em ambas as faces com laminado melamínico de 

baixa pressão de primeira qualidade. tampo 
superior em mdp com 25mm de espessura, 

revestido com laminado melamínico, puxadores de 
abs reto na cor prata fosco, com capadidade de 

resistência ao esforço de puxar. sapatas niveladoras 
fixadas no topo da base através de buchas metálicas 
com rosca, cravadas no mdp, com recurso de 15mm 

de regulagem de altura. base injetada em 
polipropileno na cor preta com regulagem através 
de rosca m6. fechadura frontal tipo cilindro, com 

rotação de 360º, lingueta sem rotação, própria para 
armário de madeira, com duas chaves, tipo soprano. 

os padrões de cores são branco, argila, carvalho, 
ametista e ciliégio. podem ser apenas de uma cor ou 

encontradas também com mescla em branco. 
produto com certificação iso 9001 e iso 14001.

 UNIDADE   12 988,00R$        11.856,00R$               910,00R$         10.920,00R$            Arvy Facility  Rubens Papelarria - Ltda. 
EPP 

7

armário de aço: 1980x1100x400mm, em chapa de 
aço 24, com 04 prateleiras internas, com 

tratamento anti-ferrugem, com pintura epóxi, solda 
ming. cor bege/tbco, com duas portas de abrir, com 

chave.

 UNIDADE   12 965,00R$        11.580,00R$               870,00R$         10.440,00R$            Vegel  Comercial Santos Dumont 
Ltda - ME 

8

cadeira executiva giratória em espuma injetada de 
50mm de espessura, com densidade 50kg/mt² 

tecido couro ecológico, na cor a escolher, encosto 
medindo 400x370mm, assento medindo 

480x420mm,base giratória, com sistema back 
sistema com alavancas, com pistão a gás, e 

regulagem de altura, braços com regulagem de 
altura, estrela de aço com capa, com garantia de 03 

anos.

 UNIDADE   20 434,00R$        8.680,00R$                  398,00R$         7.960,00R$                Plaxmetal 
Executiva 

C. J. Lopes Papelaria - ME

9

cadeira excutiva 4 pés: em espuma injetada de 
50mm de espessura, com densidade 50kg/mt² 

tecido couro ecológico, na cor a escolher, encosto 
medindo 400x370mm, assento medindo 

480x420mm, base 04 pés em tubo de aço 7/8 com 
pintura epóxi e parede 1,2mm, com garantia de 03 

anos.

 UNIDADE   20 249,00R$        4.980,00R$                  210,00R$         4.200,00R$               Qualita Fixa  Rubens Papelarria - Ltda. 
EPP 

10

longarina de 03 lugares: com ferragem horizontal 
reforçada, pés em tubo reforçados, com tratamento 
em ferrugem, pintura epóxi, com braços, assento e 
encosto em polipropileno de alto impacto, na cor 

escolher.

 UNIDADE   8 348,00R$        2.784,00R$                  310,00R$         2.480,00R$                Regiani 
Anatomica 

 Rubens Papelarria - Ltda. 
EPP 

11
estantes de aço : com 06 prateleiras chapa 24, com 
esforço, colunas em chapa 14, com tratamento anti  

ferrugem e pintura epóxi, alt. 1980mmx 
larg.920mmx prof. 300mm.

 UNIDADE   20 236,00R$        4.720,00R$                  214,00R$         4.280,00R$               Vegel ED30  Rubens Papelarria - Ltda. 
EPP 

12

armário de aço , confeccionado em aço chapa 26 
/0,45 mm, possui 02 portas grandes e 04 prateleiras 
reguláveis, reforço nas portas, capacidade de 20 kg 

por prateleira, pintura eletrostática epóxi pó 
antiferrugem, com fechadura conjugada a 
maçaneta, medindo 1.98 x 1.20 x 0,45 m.

 UNIDADE   8 1.044,00R$     8.352,00R$                  948,00R$         7.584,00R$               Vegel  A. P. Ferrarez Comércio ME 

13
arquivo de aço de 04 gavetas, com um trilho de 

rolamento de metal com nylon destinado a cargas 
leve, puxadores externos e porta etiquetas, com 

quatro gavetas para o pastas suspensa.
 UNIDADE   12 546,00R$        6.552,00R$                  500,00R$         6.000,00R$               Vegel  A. P. Ferrarez Comércio ME 

14

mesa de trabalho 1500x735x600mm, com 
superfície em mdp 25mm, no tampo haverá um 

afastamento, com 10mm, entre o tampo e o 
complemento, para passagem de cabos. 

encabeçamento lateral das bordas reto em 
poliestireno, com raio de 2,5mm conforme normas 
da abnt. móveis com certificação da abnt. paineis 

frontais inferior – saia painéis cm espessura de 
15mm, revestidos com laminado melamínico de 

baixa pressão de primeira qualidade em ambas as 
faces, no mesmo padrão de superfície de trabalho. 

com gaveteiro suspenso 02 gavetas, medindo 
336mm largura, 354mm de profundidade e altura 
de 290mm. pés em estrutura metálica com calhas 

removíveis, dotado de sapatas niveladoras 
reguláveis de polipropileno injetado e haste 

metálica com regulagem através de rosca m6, com 
recurso de 25mm de regulagem de altura, para 
nivelamento com o piso na cor e tonalidade do 

melamínico ou prata fosco. os padrões de cores da 
mesa a definir. produto com certificação iso 9001 e 

iso 14001. com garantia de 3 anos.

 UNIDADE   12 846,00R$        10.152,00R$               800,00R$         9.600,00R$               Arvy Facility  Rubens Papelarria - Ltda. 
EPP 

15

mesa de trabalho 1100x735x600mm, com 
superfície em mdp 25mm, no tampo haverá um 

afastamento, com 10mm, entre o tampo e o 
complemento, para passagem de cabos. 

encabeçamento lateral das bordas reto em 
poliestireno, com raio de 2,5mm conforme normas 
da abnt. móveis com certificação da abnt. paineis 

frontais inferior – saia painéis cm espessura de 
15mm, revestidos com laminado melamínico de 

baixa pressão de primeira qualidade em ambas as 
faces, no mesmo padrão de superfície de trabalho. 
pés em estrutura metálica com calhas removíveis, 

dotado de sapatas niveladoras reguláveis de 
polipropileno injetado e haste metálica com 

regulagem através de rosca m6, com recurso de 
25mm de regulagem de altura, para nivelamento 
com o piso na cor e tonalidade do melamínico ou 

prata fosco. os padrões de cores da mesa a definir. 
produto com certificação iso 9001 e iso 14001. com 

garantia de 3 anos.

 UNIDADE   12 546,00R$        6.552,00R$                  500,00R$         6.000,00R$               Arvy Facility  Rubens Papelarria - Ltda. 
EPP 

16

conexão medindo 600x600mm, com superfície em 
mdp 25mm. encabeçamento  lateral das bordas reto 

em poliestireno, com raio de 2,5mm conforme 
normas da abnt. revestidos com laminado 

melamínico de baixa pressão de primeira qualidade 
em ambas as faces, no mesmo padrão de superfície 
de trabalho. os padrões de cores da mesa a definir. 

produto com certificação iso 9001 e iso 14001. com 
garantia de 3 anos.

 UNIDADE   12 489,00R$        5.868,00R$                  115,00R$         1.380,00R$               Arvy Facility  Rubens Papelarria - Ltda. 
EPP 

17

mesa de 900x730x600mm,  com tampo de 40mm, 
em mdp, pés em mdp 25mm, com sapata niveladora, 

dimensões: 1000mm x 600mm x740mm, na cor 
escolher. produto com certificação iso 9001 e iso 

14001. com garantia de 3 anos.

 UNIDADE   12 306,00R$        3.672,00R$                  290,00R$         3.480,00R$               Arvy Acerto  Rubens Papelarria - Ltda. 
EPP 

18
conexão triangular : conexão triangular, em mdp 

40mm, dimensões: 600mm x 600mm, cor escolher. 
produto com certificação iso 9001 e iso 14001. com 

garantia de 3 anos.
 UNIDADE   12 151,00R$        1.812,00R$                  140,00R$         1.680,00R$               Arvy Acerto  Rubens Papelarria - Ltda. 

EPP 

19

mesa de 1500x730x600mm,  com gaveteiro de 02 
gavetas com chave, tampo de 40mm, em mdp, pés 

em mdp 25mm, com sapata niveladora, dimensões: 
1500mm x 600mm x 740mm, cor escolher. produto 
com certificação iso 9001 e iso 14001. com garantia 

de 3 anos.

 UNIDADE   12 518,00R$        6.216,00R$                  490,00R$         5.880,00R$               Arvy Acerto  Rubens Papelarria - Ltda. 
EPP 

TOTAL 112.332,00R$   95.308,00R$            

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

Mariluz, 04 de outubro de 2016.

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela 
Equipe de Apoio, referente ao pregão 048/2016 cujo objeto é a Contratação empresa para o fornecimento moveis e eletrodomésticos, conforme 

descrição no edital do Pregão Presencial nº 048/2016.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORAPREÇO MÁXIMO

PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 065/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2016
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA, membros da equipe de 
apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e JOSÉ MARTINS, nomeados pela portaria 061/2015 de 06/04/2015, e 155/15 
sito a Av. Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 abaixo especificados:
 DATA DA ABERTURA: 24 de outubro de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de câmara para a conservação de imunobiológicos/
hemoderivados e termolábeis, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR INTEM 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO: R$ 18.260,00 (dezoito mil duzentos e sessenta reais)
O produto deverá estar em conformidade com as normas da ANVISA, comprovados mediante registro.
O produto deverá ser entregue e instalado na Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus para o Município.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
Mariluz, 05 de outubro de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2016
Tomada de Preços N.º 011/ 2016
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através de sua Comissão Permanente de Licitações, nomeada 
pela Portaria nº 001 de 13 de janeiro de 2016, sito a Avenida Marília 1920 em Mariluz, Estado 
do Paraná torna público o Certame Licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, acima 
identificada, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da 
Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as 
seguintes condições: 
DATA DO RECEBIMENTO ABERTURA DOS ENVELOPES e JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
DIA: 26 DE outubro DE 2016
HORA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ AS 8:30 HORAS IPRETERIVELMENTE.
HORA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para construção de barracão pré-
moldado, destinado à Associação dos Recicladores de Mariluz, conforme Projetos, Memorial 
descritivo, Cronograma Físico Financeiro e especificações constantes em anexo.
PREÇO MÁXIMO: R$ 145.738,53 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e três centavos)
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME MEDIÇÃO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 90 dias (noventa dias) a partir da emissão da ordem de 
serviço.
RECURSOS: Próprios
Os interessados em adquirir a pasta técnica com a documentação completa do edital, anexos, 
projetos e demais documentos devem dirigir-se na Divisão de Compras e Patrimônio sito à Av. 
Marília 1920 na cidade de Mariluz, mediante o pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais) a serem 
depositados na conta corrente nº 16.977-3 Agencia 4746-5 do Banco do Brasil-Mariluz-PR
Mariluz, 05 de outubro de 2016.
Edson Torres de Oliveira
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DOS TERMOS DE RESCISÃO DE CONTRATOS 
· TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2013  
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratado:  DOUGLAS RAPHAEL GRIFFO
Objeto: 1ª – As partes firmaram Contrato de Prestação de Serviços Nº 005/2013, mediante Carta Convite n° 002/2013, 
regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
2ª – Resolvem, de comum acordo e com fundamento no Art. 79, II da Lei n.º 8.666/93 e Cláusula Nona, do Contrato 
n.º 005/2013, rescindir o mesmo a partir do dia 03/10/2016.
   Data da Assinatura: 03 de outubro de 2016.
Fundamentação: Carta Convite Nº 002/2013.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.                                                              
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
Estado do Paraná
Portaria nº 002/2016
O Vereador Márcio Flores da Silva – Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Nova Olímpia-
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que legalmente foram conferidas por Lei:
R E S O L V E 
Art. 1º - A Câmara Municipal de Nova Olímpia institui novo horário de funcionamento e permanecerá aberta das, 7:00 
as 13:00 horas.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 04 de Outubro 2016.
Márcio Flores da Silva
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº95/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EVI SPORT MATERIAL ESPORTIVO LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 07/09/2016.
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2016 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 
 

Em conformidade da Lei Complementar nº 01 de 22 de Dezembro de 2006, a Secretaria Municipal da Fazenda, pelo presente edital NOTIFICA os contribuintes 
abaixo, a recolher aos cofres municipais os débitos inscritos em Dívida Ativa, atualizados até abril de 2016, referente a IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano 

e TSU - Taxa de Serviços Urbanos. 
 

Os contribuintes deverão quitar seus débitos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação deste edital. O não recolhimento dos tributos relacionados 
implicará em expedição imediata de Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial. 

 
Guaíra - Paraná,  03 de outubro de 2016. 

 

Secretário Municipal da Fazenda 
Decreto nº 376/2014 

Diretora do Departamento de Tributação 
Decreto nº 393/2014

 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

 
CONTRIBUINTE Nº 

NOTIFICAÇÃO 

 
QUADRA 

 
LOTE 

 
LOTEAMENTO 

 
PERÍODO DÉBITO VALOR 

ATUALIZADO 

 
8075000 

 
GERSON MARQUES DA SILVA 

 
950/2016 

 
0019 

 
0019 

 
PARQUE ANHEMBI 

 
2012 A 2015 

 
R$ 519,43 

 
8077000 

 
GERSON MARQUES DA SILVA 

 
949/2016 

 
0019 

 
0014 

 
PARQUE ANHEMBI 

 
2012 A 2015 

 
R$ 519,43 

 
8937000 

 
CARLITA MARIA DE CARVALHO 

 
943/2016 

 
0005 

 
0020 

 
TANCREDO NEVES 

 
2010 A 2015 

 
R$ 801,75 

 
9108000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
919/2016 

 
0066 

 
0011 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2011 A 2015 

 
R$ 448,41 

 
9109000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
920/2016 

 
0066 

 
0012 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2011 A 2015 

 
R$ 448,41 

 
9110000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
921/2016 

 
0066 

 
0001 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2011 A 2015 

 
R$ 492,90 

 

 
9111000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
922/2016 

 
0066 

 
0002 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2011 A 2015 

 
R$ 448,41 

 
9115000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
923/2016 

 
0066 

 
0005 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2011 A 2015 

 
R$ 443,10 

 
9116000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
924/2016 

 
0066 

 
0006 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2011 A 2015 

 
R$ 443,10 

 
9394000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
926/2016 

 
0025 

 
0003 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2011 A 2015 

 
R$ 397,60 

 
9396000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
927/2016 

 
0025 

 
0005 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2011 A 2015 

 
R$ 397,60 

 
9724000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
929/2016 

 
0005 

 
0001 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2011 A 2015 

 
R$ 487,05 

 
9725000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
930/2016 

 
0005 

 
0002 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2011 A 2015 

 
R$ 443,10 

 
9754000 

 
ELMANO DA COSTA E SILVA FERRÃO 

 
917/2016 

 
0007 

 
0004 

 
DR. OLIVEIRA CASTRO 

 
2012 A 2015 

 
R$ 378,85 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2016 
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa para execuções de serviços de 
serralheria para atendimento de todas as secretarias municipais, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
abaixo: 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
 VALOR DA 
PROPOSTA   VALOR TOTAL  

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N.o DO 

PREGÃO EMPRESA 

1 200 mts 
Grade de tubo industrial 20X20X0,90 montante 30X30X1,20 colunas 
50X50X1,20 com pintura fundo industrial 

 R$    135,41   R$    27.082,00  12 meses 052/2016 J.P. FARIA & 
CIA LTDA-ME 

2 60 mts Portão tubo industrial 20X20X0,90 montante 30X30X1,20 com pintura 
fundo industrial  R$    147,95   R$      8.877,00  12 meses 052/2016 J.P. FARIA & 

CIA LTDA 

3 120 mts 
Toldo em telha aluzinco cano industrial 2PX1,20 aras em cano industrial 1 
1/4 X 1,20 pintura fundo industrial  R$    154,31  

 R$    18.517,20  12 meses 052/2016 J.P. FARIA & 
CIA LTDA 

4 200 mts 
Cobertura em telha aluzinco e viga V3 p. chapa nº 12, pintura fundo 
industrial  R$    135,87   R$    27.174,00  12 meses 052/2016 J.P. FARIA & 

CIA LTDA 

5 80 mts 
Corrimão em tubo industrial 2P.X1,20 com o segundo cano 1 1/2X1,20 
pintura fundo industrial   R$    142,75   R$    11.420,00  12 meses 052/2016 J.P. FARIA & 

CIA LTDA 

6 200 hora 
Serviço de mão de obra de soldagem e recuperação de portas, grades, 
vitros, janelas, coberturas, e outros.  R$    124,13  

 R$    24.826,00  12 meses 052/2016 J.P. FARIA & 
CIA LTDA 

7 60 mts Cobertura em telha de policarbonato, cano industrial 1,5' x 1,20 mt  R$    276,73   R$    16.603,80  12 meses 052/2016 J.P. FARIA & 
CIA LTDA 

8 4 und Trave de futebol suiço  R$1.002,50   R$      4.010,00  12 meses 052/2016 J.P. FARIA & 
CIA LTDA 

9 4 und Trave de futebol de salão  R$1.266,00   R$      5.064,00  12 meses 052/2016 J.P. FARIA & 
CIA LTDA 

       TOTAL     R$  143.574,00     
 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

CONDIÇÕES:  
 

1. A prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, sendo a entrega dos serviços em ate 24 (vinte e 
quatro) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.927/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diária de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 1,0 (uma) diária de viagem para RUBENS GOMES DE CAMPOS, 
servidor público municipal, para o transporte diário da paciente Marcia Pereira Souza, 
no dia 06/10/2016 em tratamento médico especializado no Hospital de Ortopedia 
Uninorte, na cidade de Londrina.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de outubro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3925/2016
EXONERA JOSE FERNANDES RODRIGUES.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JOSE FERNANDES RODRIGUES, portador da Cédula de 
Identidade RG. Nº.3.097.944-3 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão Geral do Distrito de Herculândia – CC-03, lotado na 
Secretaria de Administração e Fazenda, ficando revogado as Portarias nº.2243/2013 
e 3818/2016, a partir de 05 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de 
outubro de Dois Mil e Dezesseis, (04/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.926/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 06 (seis) diárias de viagem para CARLOS EDUARDO ROCHA 
DA SILVA, servidor público municipal, para o transporte diário dos pacientes Mirian 
Figueiredo, Antonio Neto Magalhães, Sueli Perrout, João Gonçalves de Paula, 
Maria Donizete Mafra e Alice Alexandrino, respectivamente, nos dias 05/10/2016, 
06/10/2016, 07/10/2016, 10/10/2016, 11/10/2016, 11/10/2016 e 12/10/2016, todos em 
tratamento especializado na UOPECCAN, na cidade de Cascavel.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 04 de outubro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 110/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir de 03 de outubro de 2016, GESSICA KAUANE ZAMPRONIO, 
portadora do RG nº 10.065.846-1 SSP/PR, para exercer em comissão, o cargo 
de Diretora do Departamento do Bem Estar Social, símbolo CC-2, com lotação na 
Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Conceder Gratificação por Representação, no percentual equivalente a 
100%(cem por cento), sobre o símbolo CC-2.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 03 de outubro de 2016. 
MARIA HELENA-PR, 03 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 011/2016
Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do 
Concurso Público Nº 001/2016 para provimento de cargo efetivo público de Advogado 
da Câmara Municipal de Maria Helena e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Maria Helena - PR, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 
CONCURSO PÚBLICO nº 001/2016 responsável pelo acompanhamento e realização 
do concurso público, com o objetivo de atestar toda a clareza e transparência do 
processo, composta pelos seguintes membros:
NOME MATRÍCULA CARGO 
PRESIDENTE José Carlos Marcato 8.171 
Técnico em Contabilidade I
VICE-PRESIDENTE João Francisco Duque 61.491 
Técnico em Recursos Humanos
SECRETÁRIO Antônio Peteno 61.571 Técnico em Recursos 
Humanos
Art. 2º As competências da Comissão do Concurso Público são:
I - organizar, zelar e cumprir as determinações do respectivo Edital do 
Concurso, da Lei Orgânica Municipal, bem como todas as legislações aplicadas ao 
processo de seleção;
II - acompanhar, apoiar e fiscalizar a execução de todos os atos 
referentes à realização do Concurso Público, e de maneira específica a confecção 
e encaminhamento de ofícios às entidades direta ou indiretamente relacionadas à 
realização do evento;
III - analisar e julgar os pedidos de isenção de taxa de inscrição para 
participação no Concurso Público;
IV - definir em conjunto com a empresa Contratada o Cronograma de 
Execução do Concurso Público, bem como o conteúdo programático das provas;
V - fiscalizar a aplicação das provas;
VI - velar pela preservação do sigilo das provas;
VII - acompanhar o julgamento dos recursos interpostos pelos candidatos, 
com o parecer dos profissionais da empresa contratada;
VIII - proferir julgamento nos recursos endereçados à Comissão;
IX - analisar e referendar todos os editais do Concurso Público, 
principalmente em relação à homologação das inscrições e da lista de aprovados na 
classificação final do Concurso Público;
X - realizar a intermediação entre a contratada e a Administração.

Art. 3º Competirá à Comissão informar à Empresa Contratada para realização do 
Concurso sobre:
I - a descrição dos cargos com os requisitos para ingresso, jornada de 
trabalho, número de vagas e referências salariais;
II - as etapas dos concursos;
III - as etapas eliminatórias e classificatórias;
IV - os tipos de provas e avaliações;
V - a relação dos nomes que compõem a comissão de concursos para 
acompanhar a execução dos serviços.
VI - os veículos de divulgação dos editais. 
Art. 4º As deliberações da Comissão serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao 
Presidente eventual desempate.
Parágrafo único. Todas as deliberações da Comissão serão registradas em atas 
circunstanciadas.
Art. 5º Compete ao Presidente coordenar a Comissão e conduzir as suas respectivas 
reuniões e deliberações.
Art. 6º Compete ao Secretário da Comissão:
I - lavrar as atas dos trabalhos da Comissão, assinando-as conjuntamente 
com os demais membros;
II - propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom andamento dos 
trabalhos da Comissão;
III - elaborar os relatórios, assinando-os conjuntamente com os demais 
membros.
Art. 7º Fica vedada a participação na Comissão de pessoas que tenham entre os 
candidatos inscritos, parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, ou vínculo 
de amizade.
Art. 8º. Constituem motivo de suspeição ou impedimento a existência de candidatos 
funcionalmente vinculados à Comissão do Concurso Público ou de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, cuja inscrição haja sido deferida.
Art. 9º. Não poderão participar do Concurso Público, os membros da comissão deste 
certame e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas, assim como 
seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau.
Art. 10. Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao 
Presidente da Comissão do Concurso Público, por escrito, até 03 (três) dias úteis 
após a publicação no Diário Oficial da relação dos candidatos inscritos.
Art. 11. Homologado o concurso público, a Comissão de que trata o art. 1º desta 
Portaria será extinta automaticamente.
Art. 12. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições específicas do 
Edital, cabendo à Comissão nomeada por esta Portaria decidir sobre os casos 
eventualmente omissos.
Art. 13. A presente Portaria vigorará até 60 (sessenta) dias após a homologação final 
do Concurso.
Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dá-se ciência.
Cumpra-se.
MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS
Presidente da Câmara Municipal
 
RECOMENDAÇÕES DO TCE – PR SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO:
Além do que fora previsto nos art. 8º a 11º, também são orientações do TCE: 
- As Comissões devem ser integradas por servidores efetivos (não comissionados 
ou temporários).
- Proibir de integrar Comissão pessoa que tenha sido titular, sócia ou de qualquer 
forma vinculada a curso destinado a aperfeiçoamento de alunos para fins de 
aprovação em concurso público.
- Contra as decisões pode ou não caber recurso à autoridade superior (A Comissão 
deve definir isto. Tal previsão deve constar na portaria ou no edital do concurso 
público)
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2010 DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
Item 7 – Não se admita que pessoas que possuam relação de parentesco de até 3º 
grau com qualquer candidato participe de ato ou função que desencadeie o concurso 
público, tais como, membro de comissão de licitação, contadores, advogados, 
tesoureiros, membros da comissão de fiscalização, etc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 142/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME.
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de bolos, salgados e refrigerantes para os Coffee Break durante as 
palestra realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde durante a 1ª Capacitação da 
Rede de Atenção Psicossocial, com recursos (Fundo Municipal Bloco Gestão do SUS) 
da portaria GM nº 3088, de 23/12/2011, Portaria GM nº 132, de 26/01/2012, Portaria 
GM nº 854 de 22 de agosto de 2012, tendo em vista o resultado do Processo/Edital 
n°. 103/2016, Pregão Presencial nº. 080/2016, realizada no dia 29 de setembro de 
2016, devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer 
parcelado os itens nº 01, 02, 03, 04, 05 e 06 em locais, dias e horários a serem 
posteriormente definidos com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura 
e termino no dia 04 de outubro de 2017, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos.
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Maria Helena - PR, 04 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARNALDO FERRARI
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 143/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: REGHINI – ASSESSORIA E  CONSULTORIA LTDA - ME.
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
realização de 06 (seis) palestras, incluindo Ornamentação do Ambiente e Sonorização 
necessários para capacitação de diferentes públicos participantes da 1° Capacitação 
da Rede de Atenção Psicossocial, realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
com recursos (Fundo Municipal Bloco Gestão do SUS) da portaria GM n° 3088, de 
23/12/2011, Portaria GM n° 132, de 26/01/2012, Portaria GM n° 854 de 22/08/2012, 
de acordo com as especificações do anexo I, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 104/2016, Pregão Presencial nº. 081/2016, realizada no dia 29 de setembro 
de 2016, devidamente homologada
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada deverá prestar os serviços em dias, 
horários e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura 
e termino no dia 04 de outubro de 2017, encerrando – se também com a execução 
dos serviços licitados.
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos 
serviços objeto da presente contratação, o valor de R$  17.450,00 (dezessete mil e 
quatrocentos e cinquenta reais).
Maria Helena - PR, 04 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ILZA REGHINI DE MORAES BIASOTTO 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 144/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRAFICA LTDA ME.
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
fornecimento parcelado de material gráfico e material de expediente, para serem 
utilizados na 1ª Capacitação da Rede de Atenção Psicossocial, realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, com recursos (Fundo Municipal Bloco Gestão do 
SUS) da portaria GM nº 3088, de 23/12/2011, Portaria GM nº 132, de 26/01/2012, 
Portaria GM nº 854 de 22 de agosto de 2012, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 105/2016, Pregão Presencial nº. 082/2016, realizada no dia -- de --- de 
2016, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer parcelados os itens nº 01, 02, 
03, 04, 05, 06 e 07, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 
1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 (setenta e duas) horas 
após a solicitação feita através de autorização
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura 
e termino no dia 04 de outubro de 2017, encerrando – se também com a execução 
dos serviços licitados.
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$  6.540,00 (seis mil e quinhentos e quarenta 
reais).
Maria Helena - PR, 04 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SERGIO BERALDO 
Sócio Administrador

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 103/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 087 e 088, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório 
em epígrafe e adjudicação do objeto nos itens nº 01, 02, 03, 04, 05 e 06 a empresa 
FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME.
Maria Helena, 04 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 104/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 113 e 114, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto no item nº 01 a empresa REGHINI – ASSESSORIA 
E  CONSULTORIA LTDA - ME.
Maria Helena, 04 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 105/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 088 e 089, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto nos itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 a empresa 
BERALDO ARTES GRAFICA LTDA ME.
Maria Helena, 04 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 001/2016
CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, E O 
CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – CANV.
OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo a prestação de serviços de 
acolhimento institucional em regime de abrigo para atendimento à criança e 
adolescente em situação de risco pessoal ou social, por tempo determinado.  
FUNDAMENTO LEGAL: O presente tem sua fundamentação legal na Lei Orgânica 
Municipal, em seus artigos 107, 141 incisos I, II, III e §ú.
VALOR: 
I- R$- 1.100,00 (mil e cem reais) mensais para manutenção do presente convênio;
II- R$- 770,00 (setecentos e setenta reais) por criança e/ou adolescente a ser 
atendido (a) e para atender as necessidades gerais da entidade no desenvolvimento 
das atividades do Centro Assistencial Vila Nova, vigência de 01 de outubro a 31 de 
dezembro de 2016.
DENUNCIA E RESCISÃO: Pode ser denunciado por escrito a qualquer tempo 
e rescindido de pleno direito por descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por inadimplemento e pela superveniência de norma legal ou fato 
que torne inexeqüível.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução e de vigência será de 03 
meses a contar da data de 01 de outubro de 2016.
ALTERAÇÃO: Mediante acordo entre as partes através de Termo Aditivo.
FORO: Umuarama – PR.
Local e Data de Assinatura: Maria Helena - Pr, 05 de outubro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO                         MARCELO VENÂNCIO
PREFEITO MUNICIPAL  PRESIDENTE

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 
ao  Pregão Presencial nº 046/2016 cujo objeto é a Contratação empresa para o 
fornecimento de instrumentos para a fanfarra, municipal, conforme descrição no edital 
do Pregão Presencial nº 046/2016.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):  PPR INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI - EPP.        
CNPJ: 19.211.006/0001-36 
LOTE I - com proposta de R$ 19.205,28 (dezenove mil, duzentos e cinco reais e 
vinte e oito centavos).
Mariluz, 04 de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 047/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 
ao  Pregão Presencial nº 047/2016 cujo objeto é a Contratação empresa para o 
fornecimento parcelado de grama esmeralda, conforme descrição no edital do Pregão 
Presencia nº 047/2016.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):  GRAMEIRA E FLORICULTURA SANTA HELENA 
– LTDA.        
CNPJ: 06.278.471/0001-42 
LOTE I - com proposta de R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais).
Mariluz, 04 de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 049/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO 
e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, 
referente ao  Pregão Presencial nº 049/2016 cujo objeto é a Contratação empresa 
para o fornecimento eventual de veículo ônibus para locação, conforme requisitos e 
descrição constantes do edital nº 049/2016.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):  VIAÇÃO MOURÃOENSE – LTDA – CNPJ: 
75.892.208/0001-61      
LOTE I - com proposta de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Mariluz, 04 de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 007/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação e pela 
Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 007/2016, que tem por objeto 
Contratação de empresa por empreitada global para construção de barracão pré-
moldado metálico no CMEI Prof. Maria Aparecida Basaglia Damacena, conforme 
Projetos, Memorial descritivo, Cronograma Físico Financeiro e especificações 
constantes em anexo ao Edital da Tomada de Preços 007/2016.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
- C. J. NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP. – CNPJ: 20.127.698/000118– 
com Proposta de R$ 30.497,85 (trinta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e 
oitenta e cinco centavos).
Mariluz, 04 de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 008/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação e pela 
Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 008/2016, que tem por objeto 
Aquisição de equipamentos médicos, móveis e eletrodomésticos, destinados a Unidade 
de Atenção Primaria em Saúde (Estratégia Saúde da Família I e II/ PAM), descritos nos 
lotes I, II e III, conforme descrição no edital da Tomada de Preços 008/2016
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
- Lote I: Erimar Indústria e Comércio de Produtos para Saúde Ltda. – CNPJ: 
11.463.608/0001-79; com proposta de R$ 28.425,30 (vinte e oito mil, quatrocentos e 
vinte e cinco reais e trinta centavos);
- Lote II: Pollo Hospitalar Ltda. – EPP – CNPJ: 09.204.127/0001-05; com proposta 
de R$ 67.881,57 (sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta 
e sete centavos);
- Lote III: Comercial Santos Dumont Ltda. – EPP – CNPJ: 23.402.281/0001-04; com 
proposta de R$ 13.912,00 (treze mil, novecentos e doze reais)
Mariluz, 04 de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 009/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO 
e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação 
e pela Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 009/2016, que tem por 
objeto Aquisição de equipamentos médicos, móveis e eletrodomésticos, destinados 
a Unidade de Atenção Primaria em Saúde/UBS (Assentamento N. S. Aparecida) , 
descritos nos lotes I,II e III, conforme descrição no edital
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
- Lote I: Moca Comércio de Medicamentos - Ltda. – CNPJ: 03.233.805/0001-73; com 
proposta de R$ 81.231,18 (oitenta e um mil, duzentos e trinta e um reais e dezoito centavos);
- Lote II: Infatec Computadores – Ltda. – CNPJ: 03.858.720/0001-80; com proposta de 
R$ 12.165,00 (doze mil, cento e sessenta e cinco reais);
- Lote III: Rubens Papelaria - Ltda – CNPJ: 07.415.355/0001-90; com proposta de R$ 
4.326,14 (Quatro mil, trezentos e vinte e seis reais e quatorze centavos).
Mariluz, 04 de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO Nº 001 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 
EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
TST EM RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO, SOB REGIME DE PREÇO GLOBAL, TIPO 
MENOR PREÇO, EM CONSONÂNCIA COM OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E DEMAIS PEÇAS E DOCUMENTOS DA TOMADA DE PREÇOS 004/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado o Sr.JONAS RODRIGUES JUNIOR, brasileiro (a), portador do - Rg. 49915063 
SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.323.909-18, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa J. RODRIGUES & MELO 
LTDA - EPP.. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em R$ 143.515,26 (cento e quarenta e três mil, quinhentos 
e quinze reais e vinte seis centavos) alterando o valor inicial do contrato de R$ 881.062,22 
(oitocentos e oitenta e um mil, sessenta dois reias e vinte dois centavos) para R$ 1.024.577,48 
(hum milhão vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e oito centavos), 
de acordo com o processo licitatório TP nº 004/2015, e planilha anexa.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ , 04 DE OUTUBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
J.RODRIGUES & MELO LTDA.
JONAS RODRIGUES JUNIOR
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº001
CONTRATO Nº 57/2015 AQUISIÇÃO PARACELADA DE MATERIAIS DIVERSOS E 
DE EXPEDIENTE, CONFORME DESCRITOS NO LOTE II DO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PREGÃO 23/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA  SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SRª. IVONE DEMARCHI MARTINS, (brasileiro) portador do - Rg. 
3.827.897-5 da SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 562.173.669-91, residente e 
domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa I.D.MARTINS 
FERRAGENS.,aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Clausula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 57/2015, para 
o dia 31/12/2016.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 04 DE OUTUBRO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
I.D.MARTINS - FERRAGENS
IVONE DEMARCHI MARTINS  
CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO Nº 55/2015 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 
EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
TST EM RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO, SOB REGIME DE PREÇO GLOBAL, TIPO 
MENOR PREÇO, EM CONSONÂNCIA COM OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E DEMAIS PEÇAS E DOCUMENTOS DA TOMADA DE PREÇOS 004/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado o Sr.JONAS RODRIGUES JUNIOR, brasileiro (a), portador do - Rg. 49915063 
SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.323.909-18, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa J. RODRIGUES & MELO 
LTDA - EPP.. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em R$ 143.515,26 (cento e quarenta e três mil, 
quinhentos e quinze reais e vinte seis centavos) alterando o valor inicial do contrato 
de R$ 881.062,22 (oitocentos e oitenta e um mil, sessenta dois reias e vinte dois 
centavos) para R$ 1.024.577,48 (hum milhão vinte e quatro mil, quinhentos e setenta 
e sete reais e quarenta e oito centavos), de acordo com o processo licitatório TP nº 
004/2015, e planilha anexa.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas 
e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ , 04 DE OUTUBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
J.RODRIGUES & MELO LTDA.
JONAS RODRIGUES JUNIOR
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 156, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.
Nomeia fiscal de contratos, recebimento e fiscalização de obras e serviços de 
engenharia e dá outras providências;
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º Designar, Edson Noboru Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 5846/D, 
matrícula nº 2.289, como responsável pela fiscalização de contratos, recebimento e 
fiscalização de obras e serviços de engenharia do Município de Mariluz.
Art. 2º Os trabalhos prestados serão considerados de relevância, porém sem ônus 
ao Município de Mariluz.
Art. 3º Fica revogada a portaria nº 157, de 30 de setembro de 2015.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de Outubro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 157, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.
Designa a Pregoeira para atuar juntamente com a Equipe de Apoio, em licitações na 
modalidade de Pregão no âmbito do Município de Mariluz e dá outras providências;
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal nº 10.520/02. 
R E S O L V E:
Art. 1º Fica designada para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade de 
Pregão, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta a servidora 
Gleicely Feitosa de Lima de Souza, matricula nº 2.388. 
§ 1º. A Equipe de Apoio será composta pelos servidores Edson Torres de Oliveira e 
Karina Costa Pensin.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de Outubro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº158/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora MARIA VENTRAMELI 
MANTOVANI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora MARIA VENTRAMELI MANTOVANI, portadora 
do RG: 5.505.596-3 SSP/PR e CPF 866.917.409-04, sendo 30(trinta) dias de 
descanso de 05 de outubro a 03 de novembro de 2016, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  04 dias do mês de 
outubro do ano de  2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº157/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor PAULO FERNANDO 
ARAUJO OLIVEIRA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor PAULO FERNANDO ARAUJO OLIVEIRA, 
portador do RG: 9.281.023-2 SSP/PR e CPF 078.149.289-07, sendo 30(trinta) dias 
de descanso de 04 de outubro a 02 de novembro de 2016, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  03 dias do mês de 
outubro do ano de  2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
Estado do Parana
EDITAL Nº 016/2016 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.        
LUIZ LAZARO SORVOS – Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 29 
de março de 2015, e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21  de maio de 2015, que homologou o resultado final 
do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no 
edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
32637 SECRETARIO ESCOLAR ROSANGELA MACEDO RODRIGUES 68,00 1 
30236 SECRETARIO ESCOLAR GISELE GARCIA PESSANHA 66,00 2  
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à aprovação em exame médico a 
ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para encaminhamento 
à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a 
apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de 
Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Registro no Órgão de Classe e fotocópia autenticada, caso o cargo exija;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração 
de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 04 de outubro de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 156/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a Revogação de designação de funcionário efetivo Wanessa Apolônio, para desempenhar as 
funções de Coordenadora do Projeto de Proteção Social Básica do Município, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a designação da servidora WANESSA APOLONIO, portador da Cédula de Identidade RG. 
6.259.396-2 /SSP PR, e do CPF. 032.713.459-37, do cargo de Coordenadora do Projeto de Proteção Social Básica, 
reintegrando-a ao cargo efetivo de Assistente Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 377/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal NAYARA APARECIDA 
BALAROTI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.330.680-9 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente 
de Combate as Endemias, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 29/09/2016 a 01//10/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 378/2016
Concede licença premio a SONINHA SUELI MERLINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença premio a SONINHA SUELI MERLINI, portadora da Cédula de Identidade Nº 4.497.817-2 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
referente ao qüinqüênio de 2009/2014, vencido e não fruído, no período de 03/10/2016 a 31/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 379/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Amauri Sallo 4.600.433-7 2013/2014 03/10/2016 a 01/11/2014
Marli Fátima W. Halabura 6.366.441-3 2015/2016 03/10/2016 a 01/11/2014
Paulo Cesar da Silva 1.631.606-7 2015/2016 03/10/2016 a 22/10/2016
Roselaine Elaine dos Santos 8.940.199-2 2015/2016 03/10/2016 a 01/11/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 380/2016
Revoga a Portaria 253/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 253/2016, de 14 de junho de 2016, que concedeu licença para tratamento de saúde, 
por tempo indeterminado ao Servidor HEVERTON GOULARTE ROCHA, portador da Cédula de Identidade nº. 
12.860.678-5 SSP/PR, ocupante do emprego publico de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 02 de outubro de 2016.
MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná aos 03 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 381/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal MIKAEL ABOU RAHAL FILHO, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.568.576-6 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Médico, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, até 29/10/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 382/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal TATIANE SALLO FAVARIN 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.949.824-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 27/09/2016 a 30/09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 383/2016
Designa MAURICIO MARCHIOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR MAURICIO MARCHIOLI, portador da Cédula de Identidade nº. 4.583.496-4 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, para responder 
cumulativamente sem ônus, pela Secretaria Municipal de Administração, a partir de 03 de outubro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 384/2016
Exonera ELIAB DA CRUZ SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR ELIAB DA CRUZ SILVA, portador da Cédula de Identidade nº. 8.764.128-6 SSP/PR, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe da Seção de Monitoria em Musica, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, 
ficando revogada a Portaria nº. 155/2013, a partir de 03 de outubro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de outubro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos para serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, com recursos provenientes do Programa de Qualificação da Atenção 
Primária à Saúde-APSUS, regulamentado pela Resolução da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná nº 604/2015.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Unitário Por Item.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. 
Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 Horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 21/10/2016.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Estadual nº 15.608/2007 e suas alterações, e Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44-3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 04 de outubro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 253/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 87/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 87/2016, que tem por objeto a aquisição de equipamentos de proteção individual para vigilância 
em saúde com recursos provenientes do Programa de qualificação das ações de vigilância em Saúde - VigiaSUS, para 
serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME. 8.215,12
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 04 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 256/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 88/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 88/2016, que tem por objeto 
a aquisição de móveis para vigilância em saúde com recursos provenientes do Programa de qualificação das ações 
de vigilância em Saúde  VigiaSUS e do Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
C J LOPES - PAPELARIA - ME. 5.470,00
RUBENS PAPELARIA LTDA. 5.426,00
COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME. 2.812,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 05 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 127/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual para vigilância em saúde com recursos provenientes 
do Programa de qualificação das ações de vigilância em Saúde - VigiaSUS, para serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 8.215,12 (oito mil duzentos e quinze reais e doze centavos)
Vigência: 05/10/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 87/2016
Adjudicada e Homologada: 04/10/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 126/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME
Objeto: Aquisição de uniformes para vigilância em saúde com recursos provenientes do Programa de qualificação das 
ações de vigilância em Saúde - VigiaSUS, para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte reais)
Vigência: 05/10/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 86/2016
Adjudicada e Homologada: 03/10/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
01º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 088/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na Cláusula Terceira do presente contrato o acréscimo de R$ 5.312,76 (Cinco 
mil trezentos e doze reais e setenta e seis centavos) do valor inicialmente contratado totalizando a importância de R$ 
115.992,31 (Cento e quinze mil novecentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos), referente à reprogramação 
conforme projetos, orçamento e cronograma reprogramados, parecer técnico e jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 04/10/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
03º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 042/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA LTDA - ME¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na Cláusula Terceira do presente contrato o acréscimo de R$ 17.627,26 
(Dezessete mil seiscentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos) do valor inicialmente contratado totalizando a 
importância de R$ 97.700,18 (Noventa e sete mil setecentos reais e dezoito centavos), referente à reprogramação 
conforme projetos, orçamento e cronograma reprogramados, parecer técnico e jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 04/10/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 377/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a Servidora SILVIA PEREIRA DE AZEVEDO, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 5.411.153-3-SSP/PR, CPF nº 781.034.959-72, ocupando o cargo de Professora, Classe F para 
Classe G, a contar de 01 de Outubro de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 04 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 378/2016
Altera Padrão Salarial e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
Considerando o contido nos artigos 24, 25 e 26 da Lei Complementar n.º 001/2010, de 1º de Abril de 2010;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Avanço Horizontal a servidora CLARICE DA GLORIA DE ARAUJO TEZOLIN, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 6.189.399-7-SSP/PR, CPF nº 041.761.279-61, ocupando o cargo de Agente de 
Serviços Especiais, padrão C para padrão D, a partir de 01/10/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 379/2016
Concede Férias a servidora ROSELI PEIXINHO DE OLIVEIRA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSELI PEIXINHO DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 19.706.034-1/SSP-SP, CPF nº 119.193.018-10, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 06/08/2015 a 05/08/2016, a partir de 05/10/2016 a 03/11/2016.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 380/2016
Concede Férias ao servidor JEAN ARLOS DA SILVA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor JEAN ARLOS DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.764.534-
6/SSP-PR, CPF nº 616.848.649-68, ocupante do cargo de Oficial de Administração, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 27/03/2013 a 26/03/2014, a 
partir de 17/10/2016 a 15/11/2016.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/Paraná, 05 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
LEI Nº  2295  de 05  de Outubro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e  incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual, Crédito Especial no valor de 
até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO  AMBIENTE                                                              
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3168    Máquinas e Equipamentos Agrícolas – Processo 1034162-89/2016 – Convênio-835419     
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                         R$ 2.500,00
TOTAL                              R$ 2.500,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12    S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO  AMBIENTE                                                              
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058  Man. Ao Gerenciamento dos Resíduo sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia.      
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)               R$ 2.500,00
TOTAL                              R$ 2.500,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05  de Outubro de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
LEI N° 2296   de  05 de Outubro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e  incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual, Crédito Especial no valor 
de até R$ 121.500,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.302.0010.2.028 Manutenção da Farmácia Básica
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 498)         R$  24.000,00
Órgão...............:  12    S M de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3168  Máquinas e Equipamentos Agrícolas – Processo 1034162-89/2016 – Convênio-835419     
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 822)      R$ 97.500,00
TOTAL                              R$ 121.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso:
498 – Assistência Farmacêutica                    R$ 24.000,00
822 - MÁQUINAS E  EQUIP.  AGRÍCOLAS  PROCESSO 1034162-89/2016 - CONVÊNIO 835419 R$ 97.500,00
TOTAL                 R$ 121.500,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 0164/2016
Dispõe sobre transferência de local de trabalho do servidor EDNALDO ALVES DA SILVA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR o servidor EDNALDO ALVES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 45694607 
SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 019.010.479-11, admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público 
de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base 
Descentralizada de NOVA LONDRINA, para a base Descentralizada de PARANAVAÍ - PR., período diurno, a contar 
de 01 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0165/2016
Dispõe sobre transferência de local de trabalho do servidor RODRIGO DE STEFANI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR o servidor RODRIGO DE STEFANI, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 7.822.402-
9 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 027.621.849-32, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 
público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
base Descentralizada de TERRA RICA, para a base Descentralizada de PARANAVAÍ - PR., período diurno, a contar 
de 01 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0167/2016
Revogar a Portaria de Nº 057/2016 que concedeu licença de Afastamento do Cargo ao Servidor GERSON PEREIRA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o que estabelece a Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, bem 
como o requerimento devidamente protocolado pelo servidor junto ao Departamento Jurídico do CIUENP: 
R E S O L V E
Art. 1º. REVOGAR a Portaria Nº 057/2016, de 30 de junho de 2016, a qual concedeu licença de afastamento do 
exercício de suas atividades, sem prejuízo de seus vencimentos, ao senhor GERSON PEREIRA, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade de RG nº. 6.313.635-2/SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 885.398.149-00, admitido em 13 
de novembro de 2013, ocupante do emprego público de Condutor de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, lotado 
na Base Descentralizada situada no Município de Umuarama, Estado do Paraná, pertencente a Regional de Saúde 
de Umuarama/PR, no período de 01 de julho de 2016 a 12 de outubro de 2016, para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições municipais, a contar de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Umuarama/PR, 05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0168/2016
Revogar a Portaria de Nº 058/2016 que concedeu licença de Afastamento do Cargo ao Servidor BRUNO GUSTAVO 
DE ALMEIDA CAMPOS
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o que estabelece a Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, bem 
como o requerimento devidamente protocolado pelo servidor junto ao Departamento Jurídico do CIUENP: 
R E S O L V E
Art. 1º. REVOGAR a Portaria Nº 058/2016, de 30 de junho de 2016, a qual concedeu licença de afastamento do 
exercício de suas atividades, sem prejuízo de seus vencimentos, ao senhor BRUNO GUSTAVO DE ALMEIDA 
CAMPOS, solteiro, portador da Cédula de Identidade de RG nº. 10.631.302-4/SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 
063.842.689-81, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de Condutor de Ambulância 
Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no Município de Nova Londrina, Estado do 
Paraná, pertencente a Regional de Saúde de Paranavaí/PR, no período de 01 de julho de 2016 a 12 de outubro de 
2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais, a contar de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Umuarama/PR, 05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0169/2016
Revogar a Portaria de Nº 058/2016 que concedeu licença de Afastamento do Cargo ao Servidor ELITON ALEX DA 
SILVA.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o que estabelece a Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, bem 
como o requerimento devidamente protocolado pelo servidor junto ao Departamento Jurídico do CIUENP: 
R E S O L V E
Art. 1º. REVOGAR a Portaria Nº 058/2016, de 30 de junho de 2016, a qual concedeu licença de afastamento do 
exercício de suas atividades, sem prejuízo de seus vencimentos ao senhor ELITON ALEX DA SILVA, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade de RG nº. 8.924.684-9/SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 043.339.559-12, admitido em 01 
de janeiro de 2014, ocupante do emprego público de Condutor de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, lotado na 
Base Descentralizada situada no Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, pertencente a Regional de Saúde 
de Umuarama/PR, no período de 01 de julho de 2016 a 12 de outubro de 2016, para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições municipais, a contar de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Umuarama/PR, 05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0170/2016
Dispõe sobre transferência de local de trabalho do servidor EDINEI SERGIO LIMA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR o servidor EDINEI SERGIO LIMA, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 81754632 SSP/
PR, inscrito no CPF sob n° 042.838.409-98, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público 
de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base 
Descentralizada de NOVA LONDRINA, para a base Descentralizada de CRUZEIRO DO SUL - PR., período diurno, a 
contar de 01 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 38/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: EVERALDO MILANI BARBOSA 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 17.429.946/0001-70, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 02, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. CLEBER LEANDRO SPANHOL, brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.605.055-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
023.077.179-35, residente e domiciliado à Rua José Herminio Visconcini, 266, Centro, CEP - 87.555-000 - São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 38/2016 referente ao Pregão 
nº 3/2016, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 22, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente o acréscimo legal dos itens contratados em razão da necessidade do objeto, 
conforme planilha a seguir:
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT QUANT. ADITIVADA V L /
TOTAL
1 400,00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM LUMINÁRIAS NAS VIAS PÚBLICAS COM 
ALTURA DE ATÉ 6 METROS 5,00 100 2.000,00
2 300,00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM LUMINÁRIAS NAS VIAS PÚBLICAS COM 
ALTURA DE ATÉ 9 METROS 7,00 75 2.100,00
3 50,00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM LUMINÁRIAS NAS VIAS PÚBLICAS COM 
ALTURA DE ATÉ 12 METROS. 8,70 12
 435,00
4 2.000,00 MÃO-DE-OBRA REFERENTE A LAVAGEM DE GLOBOS DE VIDRO BOCAL “15”, DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 0,75 500 1.500,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 6.035,00 R$ 1.504,40 R$ 7.539,40
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2016.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 40/2015
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de qualidade de CONTRATADO o Sra. IVONE CAVALINI TONIATTO, 
brasileira, viúva, portadora do RG SSP/PR 8.718.825-6, e do CPF/MF nº 016.629.419-51, residente e domiciliada à 
Rua Joaquim Teixeira Luzo, n°436, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
ajustam e acordam o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO, com fincas no 
art. 79, I da LF 8.666/93  c/c letra “h”, item “1” da Cláusula Oitava  do Instrumento Contratual, mediante as cláusulas 
e condições que seguem:
DO CONTRATO
Contrato de Locação, que tem como objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO 
INDUSTRIAL, COM 50 M², LOCALIZADO Á RUA CESALTINA MARQUES AFONSO, CENTRO, DATA DE TERRAS 
N°14, DA QUADRA N°1, NÚMERO DA MATRÍCULA 10.001, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE EMPRESA DE FACCÇÃO DE ROUPAS EM JEANS 
E ASSEMELHADOS DO VESTUÁRIO, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 10/2015, Processo n° 42, data da homologação 
da licitação 15/04/15.
DA RESCISÃO
Fica rescindido o presente Contrato previsto na cláusula primeira, firmado entre o Município de São Jorge do 
Patrocínio e Sra. IVONE CAVALINI TONIATTO, em data de 04/10/2016.
Parágrafo Primeiro – Fica a PREFEITURA MUL. DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO desobrigada do pagamento das 
parcelas de aluguel, com vencimento posterior a data da rescisão.
DA JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente rescisão, tendo em vista terem sido demonstrados interesse de ambas as partes na 
descontinuidade do presente contratos e por ser conveniente a administração pública municipal.
E por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma.
São Jorge do Patrocínio, Paraná, aos 04 dias do mês de outubro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
ERRATA
Na Portaria n.º 222 de 03 de outubro de 2016 , publicado  no  Jornal Umuarama Ilustrado no dia 04 de outubro de 
2016  onde se lê:
“ Tapejara, 16 de setembro de 2016.”
Leia-se: 
“ Tapejara, 03 de outubro de 2016 .”
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ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENcIAL Nº 019/2016 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO 
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO, para o 
seguinte: 
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição do equipamento 
Desfibrilador Externo Automático (DEA), para equipar as ambulâncias do SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná; 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO; 
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LIcITAÇÃO – R$ 147.500,00 (cento e quarenta e sete mil e 
quinhentos reais); 
DATA DA ABERTURA – 20 DE OUTUBRO DE 2016 – HORÁRIO: 14H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei complementar nº 123/2006 e Lei nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo consórcio Público.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 30 de setembro de 2016. 
MOAcIR SILVA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENcIAL Nº 020/2016 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO 
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO, para o 
seguinte: 
OBJETO: aquisição de relógio ponto eletrônico que atenda a Portaria nº 1.510/09 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e os requisitos da Portaria nº 595/13 do 
Inmetro, que determina novos padrões de segurança e qualidade para os REPS 
(biometria e proximidade), para sistematização de apontamentos das jornadas de 
trabalho dos funcionários do consórcio Público;  
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO; 
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LIcITAÇÃO – R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta 
reais); 
DATA DA ABERTURA – 21 DE OUTUBRO DE 2016 – HORÁRIO: 09H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei complementar nº 123/2006 e Lei nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo consórcio Público.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 30 de setembro de 2016. 
MOAcIR SILVA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENcIAL Nº 018/2016 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO 
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO, para o 
seguinte: 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de 
veículos para 08 (oito) ambulâncias que compõem a frota do consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO; 
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LIcITAÇÃO – R$ 30.782,39 (trinta mil, setecentos e oitenta e 
dois reais e trinta e nove centavos); 
DATA DA ABERTURA – 20 DE OUTUBRO DE 2016 – HORÁRIO: 09H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei complementar nº 123/2006 e Lei nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo consórcio Público.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 30 de setembro de 2016. 
MOAcIR SILVA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
Aviso de TOMADA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N. 02/2016 – MODALIDADE TÉcNIcA E PREÇO 
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS – TÉcNIcA E PREÇO, para o seguinte: 
OBJETO: contratação de empresa ou instituição especializada para a prestação de 
serviços de Planejamento, Organização, Realização e Processamento de resultados, e o 
acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à realização 
de um concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes, de acordo 
com o estipulado no Estatuto do consórcio, mais as vagas que vagarem e forem criadas 
durante o prazo de validade do concurso Público, para admissão de pessoal, para 
atender as necessidades do consórcio Público e criação de cadastro de reserva (cR), 
para emprego público do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – cIUENP; 
TIPO – TÉcNIcA E PREÇO; 
DATA DA ABERTURA – 11 de NOVEMBRO de 2016 – HORÁRIO: 08H30MIN; 
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei n. 8.666/93 e Lei complementar n. 123/2006; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante o pagamento do custo 
total de cópias, fixado em R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por meio de depósito 
bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9 - BANcO DO BRASIL S/A – 
Umuarama/PR.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, Nº 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 30 de setembro de 2016. 
MOAcIR SILVA - Presidente do cIUENP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
DECRETO Nº. 101/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015 que aprova a Lei Orçamentária Anual – LOA 2016.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no valor de R$ 14.300,00 (quatorze mil 
e trezentos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Item Órg. Un. Orç. Funcional Programática Fonte Categ. Econ. Desp. El. Despesa Valor/R$
A 03 004 04.122.0055.2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação 0 3000 66 3.1.90.11 2.000,00
B 03 006 15.451.0057.2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 0 3000 92 3.1.90.11 1.300,00
C 04 005 04.124.0007.2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade 0 3000 205 3.1.90.11 500,00
D 05 005 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes 0 3000 307 3.1.90.11 500,00
E 07 003 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal 0 3000 401 3.1.90.11 500,00
F 07 003 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 0 3000 438 3.1.90.13 500,00
G 08 002 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura 0 3000 454 3.1.90.11 8.000,00
H 09 002 18.541.0038.2.176 – Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente 0 3000 498 3.1.90.13 500,00
I 09 004 23.695.0049.2.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo 0 3000 528 3.1.90.11 500,00
T OTAL......................................................................................................................................................... 14.300,00
Art. 2º. Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar constante do Art. 1º. deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias no valor de R$ 
14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais), abaixo discriminadas:
Item Órg. Un. Orç. Funcional Programática Fonte Categ. Econ. Desp. El.  Despesa Valor/R$
A 03 004 04.122.0055.2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação 0 3000 68 3.1.90.16 2.000,00
B 03 006 15.451.0057.2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 0 3000 93 3.1.90.13 1.300,00
C 04 005 04.124.0007.2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade 0 3000 204 3.1.90.05 500,00
D 05 005 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes 0 3000 306 3.1.90.05 500,00
E 07 003 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal 0 3000 400 3.1.90.05 500,00
F 07 003 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 0 3000 439 3.1.90.16 500,00
G 08 002 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura 0 3000 455 3.1.90.16 8.000,00
H 09 002 18.541.0038.2.176 – Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente 0 3000 496 3.1.90.05 500,00
I 09 004 23.695.0049.2.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo 0 3000 527 3.1.90.05 500,00
 OTAL......................................................................................................................................................... 14.300,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias de outubro de 2016. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal

CâMARA DE são joRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
EXTRATO TERMO ADITIVO 001/2016
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 001/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ nº 01.572.396/0001-04, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Av. Carlos 
Spanhol, 03, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representada por seu Presidente PAULO SERGIO ARIAS, brasileiro, 
portador da CI/RG nº 3.021.059-0-SSP/PR, residente no mesmo município e na 
qualidade de CONTRATADA a empresa INGÁ DIGITAL LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 14.376.039/0001-12, estabelecida na Avenida Cerro Azul, nº 864, na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
representado neste ato pelo Sr. PAULO CEZAR CARDOSO, brasileiro, casado, 
portador da CI/RG nº 4.661.148-9-SESP/PR e inscritos no CPF/MF nº 847.146.119-
68, residente e domiciliado na Rua Professor Giampero Monacci, 455, Jardim Novo 
Horizonte, na cidade de Maringá/PR., CEP 87.010-090, doravante denominado 
CONTRATADA. RESOLVEM firmar o presente PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/2016, para entrega do objeto da Dispensa 
de Licitação nº 001/2015, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO:
Este termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato de 
fornecimento e prestação de serviço nº 001/2015, de 07/10/2015, com Dispensa de 
Licitação nº 001/2015.
DO VALOR:
O valor do presente contrato é de R$ 5.352,00 (cinco mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 446,00 (quatrocentos e quarenta 
e seis reais).
VIGÊNCIA:
O Contrato 001/2015 com prazo de vigência de 12 meses contados de sua assinatura, 
ou seja, de 07/10/2015 a 06/10/2016, de comum acordo entre as partes e mediante 
ao presente aditamento, fica prorrogado com vigência de 07/10/2016 a 06/10/2017, 
de acordo com o item 05 do referido contrato, bem como no inciso IV, do art. 57, da 
Lei nº 8.666/93.
DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia/PR., para que nele venha a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio/PR., 05 de Outubro de 2016.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente da CM-SJP.

PREFEITURA DE são joRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 358/2016, de 04 de outubro de 2016.
EXONERA Servidora Pública e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais,
Considerando que os ocupantes de Cargos Comissionados podem ser exonerados 
ad nuntum;
RESOLVE:
Art. 1 - EXONERAR de acordo com o Art.° 37 da constituição Federal a servidora 
pública municipal Sra. Thamires Colonelli da Silva, brasileira, maior, portadora do 
RG nº. 10.281.819-4SSP/PR, matricula 665-3, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe Administrativo, classe II, sigla CC-04, lotado na: 03 - Secretaria 
de Administração, Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete do Secretário, 2012 - 
Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 
para a data de 04 de outubro de 2016.
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são joRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 360/2016 de 04 de outubro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor 
do servidor público Sr. Oderlei José Esteves, portador do RG n°. 6.783.684-7-SSP/
PR., detentor de cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento 
de Fiscalização, lotado na: 04 - Secretaria de Fazenda, 0403 – Departamento de 
Fiscalização, 2052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização, 
correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A de 
01/01/2015/31/12/2015, 20 (vinte) dias concedidos durante o período de 05/10/2016 a 
24/03/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral,  pago em folha 
na competência outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são joRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 05 de Outubro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 03/10/2016 a 05/10/2016
DATA   RECURSO VALOR
04/10/2016                  FUNDEB                                              R$-       2.364,28
04/10/2016                  SIMPLES NACIONAL                       R$-            18,06
05/10/2016                  SIMPLES NACIONAL                       R$-              5,00
05/10/2016                  FUNDEB                                              R$-        8.792,10
05/10/2016                  VIGILÂNCIA EM SAÚDE                R$-        3.979,91
05/10/2016                  ACS 5%                                                R$-           608,40
05/10/2016                  SAÚDE BUCAL                                  R$-       5.210,00
05/10/2016                  SAÚDE DA FAMÍLIA                       R$-      11.130,00
05/10/2016                 ACS 95%                                               R$-      11.559,60
TOTAL:                                                                                   R$-     43.667,35
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são joRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 361/2016, de 05 de outubro de 2016.
EXONERA Servidora Pública e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais,
Considerando que os ocupantes de Cargos Comissionados podem ser exonerados 
ad nuntum;
RESOLVE:
Art. 1 - EXONERAR de acordo com o Art.° 37 da constituição Federal a servidora 
pública municipal Sra. Cleuza Giroto Sampaio, portadora do RG n°. 5.658.500-1-
SSP/PR., matricula 562-2, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
Administrativo, lotada na: 07.0703 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, para a data de 05 de outubro de 2016.
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
Ofício/CI - n.º 05/2016     
Tapejara, 4 de outubro de 2016
A
Câmara Municipal de Tapejara
Senhor Presidente
Com nossos cumprimentos, dirigimo-nos a presença de Vossa Excelência para 
solicitarmos as dependências desta Casa para a realização da Audiência Pública do 
Controle Interno do Município, para o dia 6 de outubro de 2016, a partir das 15h00min 
horas para tratar da seguinte pauta:
1. Avaliação do cumprimento das metas fiscais relativamente ao Segundo 
Quadrimestre de 2016.
2. Avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, relativamente ao 
Segundo Quadrimestre de 2016.
3. Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência. 
Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e demais Vereadores para 
participarem da referida audiência.
Atenciosamente,
Carlos A A Villela
Controle Interno

EXMO. SR.
HELIO ALVES DO NASCIMENTO
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TAPEJARA – PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE N.º 005/2016 
O Controle Interno da Prefeitura Municipal de Tapejara CONVIDA as autoridades e 
munícipes a participarem da Audiência Pública a realizar-se no recinto da Câmara 
Municipal, sito á Av. Tancredo de Almeida Neves, 611, com início às 15 horas do dia 
06 (seis) de outubro de 2016, para tratar da seguinte pauta:
1. Avaliação do cumprimento das metas fiscais relativamente ao Segundo 
Quadrimestre de 2016.
2. Avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, relativamente ao 
Segundo Quadrimestre de 2016.
3. Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência. 
Tapejara, 4 de outubro de 2016
Carlos Alberto de Assis Villela
Controle Interno da Prefeitura Municipal de Tapejara
Silvia Aparecida Mendes Féria
Presidente do Conselho Municipal da Saúde
Irene Montoro Brant
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
Ata da Audiência Pública da Prefeitura Municipal de Tapira - Paraná para demonstrar 
e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 2016.
Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis às quatorze 
horas, reuniram na Câmara Municipal de Tapira, o presidente do Legislativo: Paulo 
Edson dos Santos, contador da câmara, vereadores, prefeito – Delfino Marques, vice-
prefeito - Silvio Travaglia, Dr. Ronald – Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de 
Tapira e demais pessoas (que constam na lista de presença que faz parte integrante 
desta ata). Ao iniciar os trabalhos, Dr. Ronald apresentou seus cumprimentos e 
agradeceu a presença de todos. Disse que estavam reunidos para a realização 
da Audiência Pública do 2º Quadrimestre de 2016, conforme Edital de Audiência 
Pública da Prefeitura Municipal de Tapira N.º 010/2016, datado em 14 (quatorze) dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, e publicado no Diário Oficial 
do Município “Jornal Umuarama Ilustrado” na página C2, do dia 16 dezesseis) de 
setembro do corrente ano. Esta audiência é realizada para o cumprimento contido 
no Parágrafo 4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. Dando continuidade 
o Assessor Jurídico do Município, Dr. Ronald Rogério Lopes Smarzaro, apresentou 
o balancete da despesa do município do período de  maio a agosto do ano de dois 
mil e dezesseis. Após suas explicações deixou a palavra livre para questionamentos, 
como ninguém apresentou nenhuma manifestação, Assessor Jurídico encerrou. 
Dando prosseguimento não havendo mais nada a tratar, foi declarada encerrada esta 
Audiência Pública da Prefeitura Municipal de Tapira, da qual foi lavrada a presente 
ata, que segue assinada por todos os presentes que assim desejarem.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
PORTARIA N°. 9345/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base no 
parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 192/2016 de 04 de outubro de 2016 
protocolado sob nº 9572/2016 em 05/10/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora CLAUDETE DE OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula 148881, em regime de aula extraordinária com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI Dr. Hugo 
Dherê, a partir de 20/09/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 
20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 20 de setembro de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do 
Paraná, em 05 de outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
PORTARIA N°. 9344/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 192/2016 de 04 de outubro de 2016 protocolado sob nº 
9572/2016 em 05/10/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora CLAUDETE DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 
148881, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais para prestar serviço no CMEI Dr. Hugo Dherê, a partir de 20/09/2016 a 
16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 20 de setembro de 2016.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
05 de outubro de 2016. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 19/10/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 078/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS 
E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, PARA 
O PERÍODO DE 12 MESES, no valor máximo de R$ 111.500,00 (cento e onze mil 
e quinhentos reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações 
bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e 
Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, 
telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 04/10/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2016
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 20/10/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 079/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO EM GERAL 
(ARMÁRIOS E ESTANTES DE AÇO), CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DESTA MUNICIPALIDADE, 
no valor máximo de R$ 12.104,00 (doze mil cento e quatro reais), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 04/10/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 54/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  68/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 99/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
 CNPJ: 76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: RUIZ & MARTINEZ LTDA EPP 
CNPJ: Nº 06.129.907/0002-12
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite 
de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor total do Contrato nº 99/2015, considerando 
na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR: R$ 49.975,00 (Quarenta Mil, Novecentos e Setenta e Cinco Reais).
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 02 de Maio de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP
CLEBER RUIZ MARTINEZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 54/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  68/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 100/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
 CNPJ: 76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: RUIZ & MARTINEZ LTDA EPP 
CNPJ: Nº 06.129.907/0002-12
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite de 
25%(vinte e cinco por cento), ao valor total do Contrato nº 100/2015, considerando 
na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR: R$ 33.725,00 (Trinta  e Tres Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais).
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 02 de Maio de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
TERRAPLANAGEM ARJ LTDA
AROLDO RASK JUNIOR

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 021/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pelo Vereador, Nilson Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade 
de Curitiba/PR nos dias 06 e 07 de outubro de 2016, para tratar de assuntos de 
interesse do município na Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDU) e 
Assembléia Legislativa, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe 
o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 05 de outubro 
de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

ATO DA MESA nº 022/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pelo Vereador, Nilton Cesar Ferreira,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILTON CESAR FERREIRA, autorizado a viajar a cidade de 
Curitiba/PR nos dias 06 e 07 de outubro de 2016, para tratar de assuntos de interesse do 
município na Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDU) e Assembléia Legislativa, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 
02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 05 de outubro 
de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DÉCIMO SEXTO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  convoca os candidatos  abaixo relacionados, classificados no 
Concurso Público Municipal  aberto pelo Edital nº 001/2015, para comparecerem à 
Rua  Santa Catarina, nº 409, no Paço Municipal João Francisco de Souza, no horário 
das 08:45 às 16:45h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, 
a contar do dia 05 de outubro  de 2016,  salientando que os candidatos que não 
satisfizerem  exigências para admissão, implicará na perda do direito à posse e de 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.

DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for 
o caso de        viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original 
fornecida pela Secretaria Municipal de Gestão Pública), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:

NOME DO CANDIDATO CARGO CLASSIFICAÇÃO
ANA PAULA MARSOLA EDUCADOR INFANTIL 8º
CAMILA TEREZINHA KIRCHEIM MARTENDAL PEDRINI E D U C A D O R 
INFANTIL 9º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 05 de outubro   de 2016.
Luiz Antonio Krauss     
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 340/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 091 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora JOSEFA FEITOSA DA SILVA GONZALES, portadora do CPF nº 
555.677.469-20, licença premio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 15/05/2011 
A 15/05/2016, a ser gozada no período de 05/10/2016 a 05/01/2017, sem prejuízo 
em seus vencimentos. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 04 de outubro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 341/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 091 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA, portadora do CPF nº 
035.273.719-07, licença premio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 15/05/2008 
A 15/05/2013, a ser gozada no período de 05/10/2016 a 05/01/2017, sem prejuízo 
em seus vencimentos. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 04 de outubro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 342/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora REGIANNE CELIA WAGNER SANTOS, portadora do CPF. nº. 
885.449.319-87, licença prêmio de 03 meses, , referente ao qüinqüênio de 03/01/2009 
a 03/01/2014, a ser gozada no período de 21/09/2016 a 21/12/2016, conforme Lei nº. 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 05 de outubro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 343/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 091 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA, portadora do CPF nº 027.857.049-67, 
licença premio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 15/05/2005 A 15/05/2010, 
a ser gozada no período de 05/10/2016 a 05/01/2017, sem prejuízo em seus 
vencimentos. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 05 de outubro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 207/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V. A. FENATO - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de construção de fossas 
sépticas, para atender o Projeto do Convenio 014/2015, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB e o Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 102.800,00 (cento e dois mil e oitocentos reais)
Vigência: 15/09/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 098/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.946/2016, em 14 de 
setembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de setembro 
de 2016, edição nº. 10.772, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 05 de outubro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 062/2004
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA.
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica cancelado o Termo Aditivo 002 do presente contrato, que criou 
o programa “CATRACA LIVRE”, no transporte coletivo de Umuarama.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/09/2016
Umuarama, 05 de outubro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

CoNsELHo MUNICIPAL DE sAÚDE DE UMUARAMA    
RESOLUÇÃO Nº 06/2016
Dispõe sobre as conclusões acerca da LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2017, 
respectiva ao Fundo Municipal de Saúde.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em reunião ordinária 
realizada em 20 de setembro de 2016, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 
nº 2311 de 06 de novembro de 2000.
Considerando o § 4º do art. 4º da Portaria do Ministério da Saúde, nº 3.085, de 
1º de dezembro de 2006, que estabelece os instrumentos básicos do sistema de 
planejamento no âmbito do Sistema Único; 
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde, Nº 2.135, de 25 de setembro de 
2013;
Considerando o art. 77, § 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias à 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13 
de setembro de 2000;
Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica 
da Saúde; 
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde, nº 2.047, de 05 de novembro de 
2002; 
Resolve: 
Art. 1º Aprovar a LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2017, do Fundo Municipal de 
Saúde de Umuarama. 
Art. 2º - Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes, 
desde que não haja corte no orça
Umuarama – Paraná, 21 de setembro de 2016
BERNADETE DEL MÔNACO E AVELAR
Presidente Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 06/2016 do 
Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 
8.142, de 28 de Dezembro de 1.990.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

CoNsELHo MUNICIPAL DE sAÚDE DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO N.º 07/2016
Dispõe sobre a apreciação e aprovação das contas apresentadas do Fundo Municipal 
de Saúde referente ao 1º quadrimestre de 2016, compreendendo os meses de: 
janeiro, fevereiro, março e abril de 2016.
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe 
são atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal 
nº 2.311 de 06 de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, 
considerando a deliberação da Plenária em reuniões extraordinária realizada no dia 
24 de maio de 2.016.
Resolve: 
Art. 1º Aprovar a PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTADA REFERENTE AOS 
MESES DE JANEIRO á ABRIL de 2016, do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, 
com a seguinte recomendação:
Que sejam inseridos expressamente em cláusula contratual, o objeto e seus 
elementos mínimos, conforme estabelece o art.55 da Lei nº 8666/1993, e os artigos 
98, caput, e, 99, incisos II, III e IV, ambos da Lei Estadual nº 15.608/2007 e orientação 
do Conselho Estadual de Saúde do Paraná, e somente poderão constar em anexo 
separados as  informações técnicas e /ou complementares relacionadas ao objeto, 
visando uma melhor sistematização do instrumento contratual, desde que o anexo 
também seja mencionado expressamente em cláusula do contrato. 
Umuarama – Paraná, 26 de setembro de 2016.
Bernadete Del Mônaco e Avelar
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 07/2016 do 
Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 
8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos 
termos do inciso XII.
Moacir Silva
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 137/2016
Encerra o convênio de cessão de servidor com a EMATER - PARANÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1º ENCERRAR o convênio de cessão do servidor MAGNUN RODRIGO DA 
SILVA portador (a) do RG sob nº. 10.294.293-0 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo 
de Engenheiro Agrônomo lotado na Secretaria de Agricultura, retornando ao seu 
departamento de origem, a partir de 05 de outubro de 2016.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 05 de outubro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento de materiais elétricos a 
serem utilizados na manutenção da creche da Sede e do Distrito de Elisa do município 
de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 20/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 05 de outubro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                                              EDEVALDO DELAI
Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº027/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 027/2016 
PMX, objetivando a aquisição de um veiculo novo, zero quilometro, 
destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Xambrê, com recursos repassados pela Secretaria de Estado da 
Família e Desenvolvimento Social e contrapartida do Município de 
Xambrê, conforme especificações e condições constantes deste edital 
e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
 VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA 42.900,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades 
legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 05 de outubro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
PORTARIA N°. 359/2016, de 04 de outubro de 2016.
CONCEDE Ampliação de Licença Politica e dá outras providências.
O Prefeito Municipal em Exercício São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER Ampliação de Licença Politica de acordo com o Art.° 91 da Lei Municipal 410/93, por 10 dias de 
04/10/2016 a 13/10/2016 aos servidores públicos conforme relação abaixo:
MAT NOME CARGO
108-2 CLEONICE APARECIDA ALVES PALOZI NATARIO ORIENTADOR PEDAGÓGICO
660-2 IRACI GALDINO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
430-8 JOSÉ OSMAR VIRIATO JACINTO MOTORISTA
123-6 LAÉRCIO APARECIDO BRUNALDI SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
498-7 LUCILENE BONATO DE MELO TECNICO EM ENFERMAGEM
398-0 RAQUEL NELI RUFINO B. MASCARI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H
109-0 VALDIR SPANHOL TÉCNICO AGRÍCOLA
424-3 VALDIRENE DA SILVA SANTANA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na 
Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, 
nos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com 
os valores constantes na tabela SIA/SUS.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até 
o dia 31 de dezembro de 2016, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de 
Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de 
especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou 
não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde 
ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, 
conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios 
e provenientes de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de 
Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 18 de janeiro de 2016.
Luiz Alberto Haiduk
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, 
objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público divulgado em 
_____/____/_____.
Razão Social: _________________________________________________________________
______
Nome Fantasia: ________________________________________________________________
_____ 
Endereço Comercial:  _________________________________________________________
________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
_______________________
Telefone: _____________________________________________________________________
______
CNPJ:___________________________ Home Page: __________________________________
_____
e-mail. _______________________________________________________________________
_____
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, 
Banco ________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)  
Médico Responsáv
el:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável 
:____________ CPF do Médico Responsável: ________________________________________
___________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ________________________________________________________________________
______
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2013
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito 
no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretário Municipal de 
Saúde, Sr. LUIZ ALBERTO HAIDUK, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 4.601.581-
9/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 727.740.619-20, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ____________________
_______________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador 
do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e 
domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo 
de Inexigibilidade nº ____/2016, ratificado em ___ de ____________ de 2016, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2015, edição nº ____, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público 
nº _____/2016 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão 
realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, com fornecimento de 
todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos 
(consultas, exames e ou atendimentos especializados) mensais, a um valor unitário de 
R$ ______ (____________________), perfazendo um valor mensal de até R$ ________ 
(_________________________) totalizando um valor anual de até R$ ________ (____________
_____________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos 
instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a 
configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, 
sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle 
Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o 
Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do 
RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até _____ (______________) procedimentos 
(exames, consultas, etc.) mensais, a um valor unitário de R$ _____ (__________________), 
perfazendo um valor mensal de até R$ ______ (__________________) totalizando um valor anual 
de até R$ ______ (__________________), de acordo com os valores constantes na Tabela (SIA/
SUS ou do Chamamento ____/2016).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa 
(nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem como de todos os 
comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na 
Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Cumprir todas as metas, diretrizes e orientações constantes no Plano Operativo anexo (quando 
da existência e necessidade deste), objetivando qualificar, aperfeiçoar e tornar mais eficiente os 
serviços prestados, em prol dos usuários do SUS.  
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, 
com início no dia ___ de _________ de 2016 e com término previsto para o dia ____ de _________ 
de 201__, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto 
na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do 
mês subseqüente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços 
efetivamente prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. 
Após a validação dos documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o 
décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último 
mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês 
subseqüente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento 
será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas 
até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado 
por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão 
reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores 
constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da 
Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da 
Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no 
processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A 
execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, bem 
como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos 
específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Quarta.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para 
a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima 
Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do 
presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO III 
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil 
- Alta complexidade em oncologia
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados

PREFEITURA MUNICIPAL UMUARAMA
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 132/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
04/10/2016 FNS / Atenção Básica  R$ 119.300,00
04/10/2016 FNS / Atenção Básica R$ 112.706,10
04/10/2016 FNS / Atenção Básica R$ 20.000,00
04/10/2016 FNS / Atenção Básica R$ 37.910,00
04/10/2016 FNS / Atenção Básica R$ 5.931,90
04/10/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 343.044,99
04/10/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 810,00
04/10/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 6.705,00
04/10/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 18.295,00
04/10/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 13.511,16
04/10/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 48.769,63
04/10/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 75.652,34
04/10/2016 FNS / Vigilância em Saúde  R$ 51.054,90
04/10/2016 FNS / Vigilância em Saúde R$ 12.829,23
04/10/2016 FNS / Vigilância em Saúde R$ 2.687,10
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador  Valor
01/09/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 1.098,95
02/09/2016 Saúde Bucal-SB Ministério da Saúde 2.230,00
02/09/2016 Saúde da Família-SF Ministério da Saúde 14.260,00
02/09/2016 Agentes Comunitários de Saúde-ACS Ministério da Saúde 12.168,00
05/09/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda - PR 559,20
05/09/2016 PMAQ Ministério da Saúde 3.900,00
05/09/2016 Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) Ministério da Saúde 1.457,79
06/09/2016 ICMS Secretaria de Estado da Fazenda – PR 18.064,19
06/09/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 503,41
06/09/2016 FUNDEB Ministério da Educação 1.800,87
06/09/2016 FUS – Fundo Saúde Ministério da Saúde 2.709,62
08/09/2016 Merenda Escolar Ministério da Educação 6.394,00
08/09/2016 Família Paranaense Prog. APSUS Fundo Estadual de Saúde – PR 890,85
08/09/2016 Convênio Revitalização Av. Roque Gonzáles Governo do 
Paraná 20.031,90
08/09/2016 Transporte Escolar Federal Ministério da Educação 4.456,03
08/09/2016 FUNDEB Ministério da Educação 7.333,60
08/09/2016 APSUS – Custeio Fundo Estadual de Saúde – PR 6.820,00
09/09/2016 FUS – Fundo Saúde Ministério da Saúde 32.292,25
09/09/2016 FUNDEB Ministério da Educação 13.964,46
09/09/2016 Teto Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar Ministério da 
Saúde 5.968,09
09/09/2016 IPI-Exportação Secretaria de Estado da Fazenda – PR 2.798,22
09/09/2016 FPM Ministério da Fazenda 211.649,73
09/09/2016 ITR Ministério da Fazenda 833,81
12/09/2016 Iluminação Pública COPEL Distribuição 1.036,73
12/09/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 528,58
13/09/2016 FUNDEB Ministério da Educação 5.664,91
13/09/2016 ICMS Secretaria de Estado da Fazenda – PR 56.823,80
13/09/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda –PR 1.057,05
13/09/2016 PAB FIXO Ministério da Saúde 13.857,67
13/09/2016 FUS – Fundo Saúde Ministério da Saúde 8.523,57
14/09/2016 FUNDEB Ministério da Educação 17.896,10
14/09/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda – PR 36,85
15/09/2016 IPVA Secretaria de Estado da Fazenda 166,05
16/09/2016 Salário Educação-QSE Ministério da Educação 16.140,55
16/09/2016 Royalties Petróleo Cota Municipal Ministério da Fazenda 51,17
20/09/2016 FUS – Fundo Saúde Ministério da Saúde 33.492,14
20/09/2016 ICMS Secretaria de Estado da Fazenda – PR 152.015,46
20/09/2016 FPM Ministério da Fazenda 67.361,28
20/09/2016 ITR Ministério da Fazenda 3.028,30
20/09/2016 FUNDEB Ministério da Educação 19.643,66
20/09/2016 IPI-Exportação Secretaria de Estado da Fazenda – PR 876,10
21/09/2016 FUNDEB Ministério da Educação 46.591,77
26/09/2016 Fundo Especial do Petróleo Ministério da Fazenda 6.431,12
26/09/2016 PMAQ Ministério da Saúde 3.900,00
26/09/2016 BL GBF FNAS  Fundo Nacional de Assistência Social 1.430,00
27/09/2016 FUNDEB Ministério da Educação 6.199,33
27/09/2016 ICMS Secretaria de Estado da Fazenda – PR 62.1894,42
27/09/2016 FUS - Fundo Saúde Ministério da Saúde 9.327,66
28/09/2016 FUNDEB Ministério da Educação 19.671,46
30/09/2016 FUNDEB Ministério da Educação 12.948,19
30/09/2016 ICMS-DESONER.EXPORTAÇÃO Ministério da Fazenda 2.372,97
30/09/2016 IPI-Exportação Secretaria de Estado da Fazenda – PR 534,87
30/09/2016 ITR Ministério da Fazenda 2.738,37
30/09/2016 FPM Ministério da Fazenda 191.632,58
30/09/2016 FUS – Fundo Saúde Ministério da Saúde 29.591,80
01/09/2016 A 30/092016 SIMPLES NACIONAL Ministério da 
Fazenda 776,86
Xambrê Pr., 04 de outubro de 2016
Lucas Campanholi
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 048/2016
Processo Licitatório n° 062/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a “Aquisição de 01 (um) Veículo tipo van de fabricação nacional, 0 km, para 
uso exclusivo da Secretaria de Saúde, do Município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no 
Edital - anexo I”, de acordo com as condições particulares deste Edital, conforme os dispositivos das Leis Federais 
n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hs às 11:00 e 13:00 às 17:00 e no telefone (44)3664-13201320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA:  19 - Outubro - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 de Outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2016 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito 
no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama - PR, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INTERESSADAS EM PRESTAR 
SERVIÇOS DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), NO MUNICÍPIO 
UMUARAMA – PR.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 199, § 1º da Constituição Federal, que prevê a complementaridade 
na contratação de instituições privadas para a prestação de serviços de saúde;
CONSIDERANDO, que a partir da Constituição Federal (art. 30, inciso VII) e da Lei Orgânica da Saúde 
(art. 18, inciso I, e art. 17, inciso III) compete ao município e, supletivamente, ao estado, gerir e executar 
serviços públicos de atendimento à saúde da população, podendo recorrer, de maneira complementar,aos 
serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública forem insuficientes 
para garantir a cobertura assistencial necessária;
CONSIDERANDO, o contido no art. 16, inciso XIV, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO, a aplicabilidade aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios das normas gerais 
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e da legislação 
complementar aplicável;
CONSIDERANDO, a Portaria Ministerial nº 1.034, de 05 de maio de 2010 que “dispõe sobre a participação 
complementar das instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde no âmbito do 
Sistema Único de Saúde;”
CONSIDERANDO, o Manual de Orientações para Contratação de Serviços no Sistema Único de Saúde 
do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, que compete a Gestão Municipal do SUS, o comando único sobre as ações e serviços 
de saúde no município.
RESOLVE:
1 - Realizar PROCESSO DE CREDENCIAMENTO de instituições privadas com ou sem fins lucrativos de 
assistência à saúde, interessadas em prestar serviços com procedimentos de consultas especializadas, 
em atendimento aos pacientes/usuários do Sistema Único de Saúde deste Município. A referência 
da contratada emitirá AIH – Autorização de Procedimento Hospitalar, conforme as normas e valores 
constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde vigente e a Secretaria Municipal de Saúde, remunerará 
valor fixo por consulta realizada a título de incentivo à equipe médica, conforme tabela abaixo:
ESPECIALIDADE Nº MÁXIMO DE CONSULTAS MENSAIS – ATÉ: VALOR DA REMUNERAÇÃO DA 
CONSULTA
  TABELA SUS COMPLEMENTO TOTAL MENSAL
Cardiologia 300 R$ 10,00 R$ 20,00 R$ 30,00
Cirurgião Geral 350 R$ 10,00 R$ 15,00 R$ 25,00
Gastroenterologia 250 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
Oftalmologia 500 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA DE CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM UMUARAMA.
2 - Conforme Portarias GM/MS nº 2.564, de 4 de maio de 1998, que habilita o Município de Umuarama 
à condição de Gestão Plena do Sistema Municipal; GM/MS nº 1.606, de 11 de setembro de 2001, 
que estabelece a prerrogativa do Gestor Municipal alterar os valores da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS com recursos próprios, após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.
3 - REGÊNCIA LEGAL:
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando - se, no que couber, os Princípios de Direito Público, 
suplementados pelo Direito Privado.
4 - JUSTIFICATIVA: O presente Edital de Chamamento Público tem como justificativas as que seguem:
4.1 - Interesse da Administração Pública em colocar à disposição da comunidade uma maior oferta de 
serviços da área de saúde, somado ao fato da inexistência destes serviços no Município, pelo preço 
praticado na Tabela SUS;
4.2 - Ampliação da rede de serviços de saúde a serem disponibilizados;
4.3 - Utilização desta modalidade de contratação, Credenciamento, dada a inviabilidade de competição, 
considerando a remuneração por valores previamente tabelados, definidos, amplamente difundidos e 
ofertados;
4.4 - Credenciamento de todos interessados, dentro do tempo determinado nesta Chamada, desde que 
satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as condições da Administração Pública.
5 – PRAZOS:
5.1 - O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com este Edital, devendo ser protocolado junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, no período de 12 de setembro de 2016 a 11 de novembro de 2016, em 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado.
5.2 - O prazo de vigência do Contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 
31 de dezembro de 2016, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, de acordo com a legislação aplicável à espécie.
5.3 - O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
6 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO:
6.1 - Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados, juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com 
a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de validade; d) Prova de Regularidade junto 
a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida 
Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
6.2 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa exigida.
6.3 - A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários.
6.4 - Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
7 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO:
7.1 - Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
7.2 - Após a análise da documentação, a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá Relatório 
Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, para que 
posteriormente seja celebrado o Contrato.
7.3 - Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no 
prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão.
8 - DA CONTRATAÇÃO:
8.1 – Terão prioridade na contratação as instituições filantrópicas e privadas sem fins lucrativos, conforme 
disposto na lei 8.080/90.
8.2- Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento, os interessados 
serão comunicados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas.
8.3 - Os interessados que forem habilitados ao credenciamento, serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o Contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos Contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações.
8.4 - São de inteira responsabilidade das empresas contratadas, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato.
8.5 - As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, seus usuários ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
9 - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
9.1 – É terminantemente vedado o atendimento de usuários por procura espontânea, ou seja, sem o 
devido encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde.
9.2 - A empresa credenciada deverá providenciar informatização com o sistema da Secretaria Municipal 
da Saúde.
9.3 - O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 
pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em 
processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
9.4 - Não poderá exercer a atividade, por credenciamento, a empresa que se enquadre nas vedações 
do artigo 9º, da lei 8.666/93, ou ainda, estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial 
de candidatura para qualquer dos cargos ali previstos. O credenciado que venha se enquadrar nestas 
situações terá suspensa a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento.
9.5 - O horário de atendimento dos usuários SUS para os procedimentos de consulta deverá ficar 
compreendido entre as 07h30min e 19h30min de segunda a sexta-feira.
9.6 - Fica assegurado aos usuários SUS, tratamento idêntico ao dispensado aos particulares. Qualquer 
tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração 
de processo administrativo, para aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida defesa na 
forma da lei.
10 - DO PREÇO:
10.1 – A remuneração dos serviços credenciados será feita com base nos valores indicados na Tabela do 
item 01, os quais têm como referencias os valores vigentes nos Sistemas de Informações Ambulatoriais 
e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, os valores praticados pelo Consórcio Intermunicipal de 
Saúde – CISA AMERIOS (12ª Regional de Saúde), e nos quantitativos de procedimentos efetivamente 
executados, até os limites máximos informados nesses anexos.
11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
11.1 - Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, serão utilizados recursos próprios e 
que estão livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
11.2 – Os valores dos procedimentos serão pagos da seguinte forma: até o limite constante na Tabela 
SUS com recurso federal, sendo que o valor restante até atingir o valor constante na Tabela do item 1, 
será pago com recursos próprios a título de incentivo complementar ao SUS, em consonância com a 
Portaria GM/MS nº 1.606/2001.
12 - DAS SANÇÕES:
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurado o direito de ampla defesa.
13 - DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. - O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
13.2. - O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através 
da divulgação de um novo regulamento;
13.3. - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
13.4 - Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site: www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 06 de setembro de 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK 
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2016
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade 
de Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretário Municipal de Saúde, Sr. LUIZ 
ALBERTO HAIDUK, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 4.601.581-9/SSP-PR e inscrito 
no CPF sob o nº 727.740.619-20, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua 
____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob 
o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2016, ratificado em ___ de ____________ de 2016, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2016, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para a prestação de serviços com procedimentos de consultas especializadas, em atendimento aos 
pacientes/usuários do Sistema Único de Saúde deste Município. A referência da contratada emitirá AIH – 
Autorização de Procedimento Hospitalar, conforme as normas e valores constantes da Tabela do Sistema 
Único de Saúde vigente e a Secretaria Municipal de Saúde, remunerará valor fixo por consulta realizada 
a título de incentivo à equipe médica, conforme tabela abaixo:
ESPECIALIDADE Nº MÁXIMO DE CONSULTAS MENSAIS – ATÉ: VALOR DA 
REMUNERAÇÃO DA CONSULTA
  TABELA SUS COMPLEMENTO TOTAL MENSAL
Cardiologia 300 R$ 10,00 R$ 20,00 R$ 30,00
Cirurgião Geral 350 R$ 10,00 R$ 15,00 R$ 25,00
Gastroenterologia 250 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
Oftalmologia 500 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 

Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor um valor 
anual de até R$ ....................... (.............................................), para prestação dos serviços constantes 
na Cláusula Segunda.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 20 (vinte) dias após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação 
completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem como de todos os 
comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da 
CND (INSS), CRF (FGTS) e CNDT por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO: I - O objeto da presente licitação será realizado conforme 
encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, não podendo exceder aos 
quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores 
pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Cumprir todas as metas, diretrizes e orientações constantes no Plano Operativo anexo (quando da 
existência e necessidade deste), objetivando qualificar, aperfeiçoar e tornar mais eficiente os serviços 
prestados, em prol dos usuários do SUS.  
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 
507 de 24 de novembro de 2011, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro 
de 2016, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei 
nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas 
do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subseqüente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês 
subseqüente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subseqüente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado 
do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela 
SIA/SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas 
gerais da legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no 
processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano 
Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e 
ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de 
tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por 
culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os 
mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . 
Em consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício 
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de 
alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar 
qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à 
investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, 
prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 
qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para 
combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o 
Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
exceção feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA 
ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando 
a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público divulgado em _____/____/_____.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
Telefone: ____________________________________________________________
CNPJ:___________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)  
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :_____________ 
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:  
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 135/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015 de 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 11 de outubro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.

CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
13º SILVIA MAGALHAES LOPES
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 151/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: E. C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Locação de Ônibus convencional com 
motorista, destinados  para eventuais e temporários  transportes rodoviário municipal, intermunicipal e interestadual 
de alunos e pacientes do Municipio de Alto Piquiri-Pr, conforme especificações descritas no  ANEXO I, parte integrante 
do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento (05/10/2016) 
estendendo-se até 05 de outubro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil, 
seiscentos e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
Presencial nº 38/2016.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 152/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SIVALDO JOSE DE FREITAS 76402665991.
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços 
de Manutenção Preventiva e Corretiva de VEÍCULOS LEVES, integrante da frota 
pertencente à  Prefeitura do Município de Alto Piquiri-Pr, sem o fornecimento de 
peças.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 05 de outubro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 40/2016.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
SIVALDO JOSÉ DE FREITAS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2016 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 023/2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 023/2016, que trata da contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção e fornecimento de peças 
de auto elétrica para os veículos do CISA, pelo período de um ano, podendo 
ser prorrogado por igual período, com recursos próprios do CISA, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo, que integra o Edital como Anexo I, 
tendo sido declarada vencedora a empresa A. A. MORO & CIA LTDA, nos termos da 
ata anexa ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data.
Umuarama, 05 de outubro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/09/2016 FPM 191.632,58
30/09/2016 ITR 713,03
30/09/2016 ICMS DESONERAÇÃO LEI CANDIR 1.321,28
30/09/2016 FUNDEB 4.118,57
Esperança Nova em, 03 de outubro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 180/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Claudemir Antônio dos Santos, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Claudemir Antônio dos Santos, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 6.082.791-5, relativas ao período 
aquisitivo 05/02/2015 a 04/02/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeito a partir do dia 03/10/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 181/2016
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Aparecido Zanferrari, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Aparecido Zanferrari, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.283.366-9 SSP/PR e CPF/MF nº 
453.484.569-34 relativas ao período aquisitivo 02/01/2015 a 01/01/2016, por trinta 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 05 de outubro de 2016.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 182/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Valdemir de Souza Modesto, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Valdemir de Souza Modesto, 
brasileiro, casado portador da Carteira de Identidade RG nº 3.277.550-0, relativas ao 
período aquisitivo 21/06/2014 a 20/06/2015, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 12/09/2016  sob o nº 
336/2016 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis. 
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 183/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Reinaldo Soares Bandeira, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Reinaldo Soares Bandeira, 
brasileiro, casado, motorista l, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.790.199-
7, relativas ao período aquisitivo 09/02/2014 a 08/02/2015, por vinte dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 05/10/2016 sob o nº 
363/2016 e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias 
concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO Nº 303/2016
Data: 05 de outubro de 2016
Ementa: Institui o Programa Municipal de Apoio e Qualificação Hospitalar - HOSPGUAÍRA, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do que dispõe o artigo 84, inciso I, alínea o); os artigos 138, 139, 140 e § único do capítulo II, seção 
II, subseção I da Lei Orgânica Municipal; o decreto municipal 182 de 16/05/2016; e considerando 
as metas de gestão, dispositivos legais, administrativos e legislação a seguir especificados:
Considerando a seção II, Capítulo II, do Título VIII, da Constituição Federal;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º 
do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas 
de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012, que regulamenta os procedimentos 
de condicionamento e restabelecimento das transferências de recursos provenientes das receitas 
de que tratam o inciso II do “caput” do art. 158, as alíneas “a” e “b” do inciso I e o inciso II do “caput” 
do art. 159 da Constituição, dispõe sobre os procedimentos de suspensão e restabelecimento das 
transferências voluntárias da União, nos casos de descumprimento da aplicação dos recursos 
em ações e serviços públicos de saúde de que trata a Lei Complementar nº 141, de 2012, e dá 
outras providências;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na 
forma dos blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui, no âmbito do SUS, 
a Rede Cegonha;
Considerando a Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013, que institui o Programa Nacional 
de Segurança do Paciente (PNSP);
Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de 2013, que institui as diretrizes 
para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco e define os critérios para 
a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto 
Risco, incluída a Casa da Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede 
Cegonha;
Considerando a Portaria nº 3.390/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, que institui a Política 
Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito SUS, estabelecendo-se as diretrizes para a 
organização do componente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS);
Considerando a Resolução - RDC nº 306/ANVISA, de 7 de dezembro de 2004, que dispõe sobre 
Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde;
Considerando a Resolução - RDC nº 36/ANVISA, de 3 de junho de 2008, que dispõe sobre 
Regulamento Técnico para Funcionamento dos Serviços de Atenção Obstétrica e Neonatal;
Considerando a Portaria Federal do Ministério da Saúde 1606 de 11 de setembro de 2001; a 
Norma Operacional Básica NOB SUS 01/1996; a Norma Operacional de Assistência a Saude 
NOAS/SUS 01/2002 aprovada pela Portaria GM/MS n° 373 de 27 de fevereiro de 2002; a Portaria 
GM/MS N° 483, de 06 de abril de 2001;
Considerando a Portaria n° 986/SAS/MS, de 15 de agosto de 2016, que remanejou os limites 
financeiros da Média e Alta Complexidade considerando as planilhas encaminhadas pela 
Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Paraná, por meio do Ofício nº. 028/016-CIB/PR, de 
27 de julho de 2016, e a Deliberação CIB/PR nº 116, de 27 de julho de 2016, que aprova a adesão 
municipal ao Sistema de Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde;
Considerando a necessidade de ampliar o acesso e qualificar os leitos de estabelecimentos 
hospitalares SUS, de abrangência local e microrregional no Município tendo em vista a atenção 
integral à saúde da população;
Considerando a necessidade de estabelecer no Município retaguarda hospitalar para a Rede 
Paraná Urgência, Rede Cegonha e Mãe Paranaense e Rede de Saúde Mental;
Considerando a importância das entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementação e o 
desenvolvimento do Sistema Único de Saúde do Estado do Paraná no Município;
Considerando a Resolução SESA nº 172/2011, que institui o Programa de Apoio e Qualificação de 
Hospitais Públicos e Filantrópicos do Sistema Único de Saúde do Paraná e fixa suas diretrizes;
Considerando a necessidade de estabelecer retaguarda hospitalar para o Sistema único de Saúde 
do Paraná e do Ministério de Saúde, em nosso município;
Considerando a importância das entidades públicas, privadas sem fins lucrativos e filantrópicas 
para a implementação e desenvolvimento do Sistema Único de Saúde – SUS local e regional;
Considerando a deliberação favorável do Conselho Municipal de Saúde, na reunião ordinária de 
04/10/2016;
Considerando o tramite do memorando municipal 2016001052;
DECRETA:
Art. 1°  Fica instituído nos termos deste decreto e seus anexos, o Programa Municipal de Apoio 
e Qualificação Hospitalar, doravante denominado- HOSPGUAÍRA, que se propõe a promover a 
melhoria da qualidade da assistência, o aumento da eficiência e eficácia e a equidade dos serviços 
hospitalares integrantes do Sistema Único de Saúde no Paraná em nosso munícipio.
Parágrafo único. O HOSPGUAÍRA tem como objetivo melhorar a oferta de leitos qualificados no 
Município, mediante contrato de credenciamento firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde/
Fundo Municipal de Saúde doravante denominada SMS/FMS e os Hospitais Credenciados pelo 
Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de Diagnósticos 
e Terapias – SIADT instituído pelo decreto municipal 295 de 27/09/2016 e pelo Edital de 
Chamamento Público 002/2016, contribuindo para o desenvolvimento dos estabelecimentos 
hospitalares municipais, sem fins lucrativos, vinculados ao SUS capazes de:
I. Operar com eficiência;
II. Prestar serviços de qualidade que atendam às necessidades e demandas da população;
III. Preencher vazios assistenciais.
Art. 2° O HOSPGUAÍRA é composto de 02 (duas) fases e 04 (quatro) componentes, com duração 
de 60 (sessenta) meses e assim definidas:
I. Fase 01:
a) Apoio ao investimento para implantação e/ou melhoria das estruturas físicas e de 
equipamentos, com duração nos 12 (doze) primeiros meses do credenciamento;
b) Apoio ao custeio dos serviços ambulatoriais e hospitalares de internações de pacientes SUS, 
com duração nos 60 (sessenta) meses do credenciamento;
c) Apoio aos procedimentos de partos normais e cesáreas em pacientes SUS, com duração 
nos 60 (sessenta) meses do credenciamento;
II    Fase 02:
a) Capacitação gerencial e profissional, dos profissionais que atuam nos hospitais credenciados, 
com duração a partir do 13° até o 60° mês do credenciamento.
Art. 3°  A SMS/FMS, definiu os seguintes critérios para o credenciamento de hospitais no 
HOSPGUAÍRA:
I. Ser hospital filantrópico ou privado sem fins lucrativos;
II. Estar localizado no município e com regular Alvará de Localização e Funcionamento 
expedido pelo Departamento de Vigilância Sanitária da SMS/FMS;
III. Nos casos de hospital em implantação, com data de funcionamento definida no Plano 
Operativo;
IV. Cumprir as 02 (duas) fases do programa, nos termos do artigo 2°;
V. Ofertar leitos aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e cadastrados no Cadastro de 
Estabelecimento de Saúde (CNES);
VI. Garantir estrutura de atendimento 24 horas, todos os dias do ano;
VII. Articular-se com a UPA Alberto de Jesus Fernandes, Base Operacional do SAMU, CAPS e 
as Unidades Básicas da Rede de Atenção Primária;
VIII. Articular-se com um hospital de maior complexidade, conforme pactuação com a SMS/FMS;
Art. 4°  Para aderir ao HOSPGUAÍRA, as unidades hospitalares devem atender ao disposto neste 
decreto, e deverão desenvolver as seguintes competências:
I. Elaborar o Plano Operativo em conjunto com a Contratante;
II. Cumprir todas as metas e condições especificadas no Plano Operativo, parte integrante 
deste contrato;
III. Fornecer à Comissão Permanente de Avaliação e Monitoramento todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades;
IV. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seu representante indicado 
como membro da Comissão Permanente de Avaliação e Monitoramento;
V. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
VI. Alimentar o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) e o Sistema de Informação Hospitalar 
(SIH), ou outro sistema de informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
VII. Preencher o Sistema de Comunicação de Informação Ambulatorial e Hospitalar – CIHA, a 
Comunicação de Internação Hospitalar (CIH), conforme determinação das Portarias;
VIII. Não cobrar e não permitir a cobrança de complementação, a qualquer título por serviços 
prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde;
IX. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
X. Garantir o acesso da população aos serviços de saúde, atendendo os pacientes com 
dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
XI. Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram vínculo 
empregatício, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE;
XII. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação ou 
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, 
ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso;
XIII. Em caso de falta de leito de enfermaria, em situações de urgência e emergência, o hospital 
deverá providenciar acomodação adequada ao paciente, até que haja disponibilidade de leito;
XIV. Apresentar a Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação os relatórios 
necessários a averiguação de cumprimento dos compromissos e metas referentes ao contrato 
conforme prazos pactuados com o gestor e discriminado no Plano Operativo;
XV. Modelar a assistência e a carteira de serviços do hospital necessários para o atendimento 
das necessidades de saúde da população;
XVI. Integrar-se a Central de Regulação de leitos;
XVII. Ser referência para a atenção de Baixa e Média Complexidade para a população de sua área 
de abrangência;
XVIII. Manter em funcionamento Atendimento nas 24 horas, conforme pactuação com o gestor 
estadual;
XIX. Implantar acolhimento do paciente com protocolo de classificação de risco;  
XX. Implantar protocolos clínicos que atendam os objetivos do contrato;
XXI. Nos casos de internação hospitalar a consulta de admissão deve ser cobrada do SUS; 
XXII. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 
necessários;
XXIII. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos, de 
acordo com as legislações específicas;
XXIV. Notificar suspeitas de violência e negligência como prevê o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e o Estatuto do Idoso;
XXV. Implantar e ou implementar o Programa Nacional de Segurança do Paciente;
XXVI. Desenvolver e manter programa de qualidade que abranja a humanização do 
atendimento, incorporando as diretrizes propostas pela Política Nacional de Humanização (PNH);
XXVII. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores de acordo 
com o seu perfil de atendimento;
XXVIII. Manter formalmente constituídas e em funcionamento as Comissões conforme o Plano 
Operativo;
XXIX. Manter os atendimentos pactuados com o Gestor para o desenvolvimento dos 
Programas Especiais de acordo com o seu perfil de atendimento;
XXX.  Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na Política Nacional de 
Atenção Hospitalar;
XXXI. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação.
XXXII. Constituir Comitê Transfusional ativo se for o caso conforme portaria, bem como 
incentivar o aumento do número de doadores;
XXXIII. Manter registros atualizados – livros, mapas e BMTS – Boletim Mensal de Transfusão 
Sanguínea;
XXXIV. Acondicionar os hemocomponentes com verificação e registro da temperatura 
conforme legislação vigente;
XXXV. Solicitar hemocomponentes conforme formulário padrão, preenchido de forma legível e 
devidamente assinado e carimbado;
XXXVI. Informar o serviço de hemoterapia com antecedência de 24 horas a realização das 
Cirurgias Eletivas;
XXXVII. Devolver os Hemocomponentes não transfundidos no prazo de 24 horas;
XXXVIII. Transportar as amostras de sangue e/ou bolsas de sangue por pessoas treinadas e 
que não sejam familiares ou amigos de pacientes;
XXXIX. Manter os equipamentos de armazenamento e preparo dos hemocomponentes em 
condições ideais preconizadas na legislação vigente;
XL. Instalar a bolsa de sangue por pessoal habilitado e capacitado, verificar e registrar no 
prontuário os sinais vitais pré, durante e pós-transfusão;
XLI. Realizar os testes pré transfusionais e investigar complicações transfusionais de acordo com 
a legislação vigente e orientações do HEMEPAR/SESA;
XLII. Encaminhar em caso, do Hospital sem Agência Transfusional para realização de testes pré 
transfusionais amostra do paciente adequadamente coletada e armazenada juntamente com a 
requisição de transfusão devidamente preenchida e assinada ao HEMEPAR;
XLIII. Encaminhar em caso de Complicação Transfusional ao HEMEPAR amostra de sangue pós 
Transfusional, a bolsa de sangue responsável pela reação e o protocolo devidamente preenchido 
e assinado;
Art. 5°  A formalização ao HOSPGUAÍRA, será mediante contrato de inexigibilidade de licitação 
(art. 25, caput da Lei 8.666/93, e alterações posteriores), a ser firmado entre o Município de Guaíra 
através da SMS/FMS e os hospitais credenciados.
§ 1°  Os hospitais deverão atender a todos os requisitos para credenciamento e se não cumprir as 
metas estabelecidas pelo HOSPGUAÍRA por três avaliações sucessivas poderão ser suspensos 
por quatro meses do mesmo mediante parecer da Comissão Permanente de Credenciamento, 
Avaliação e Monitoramento, instituída pelo decreto municipal 289/2016.
I. A avaliação e o monitoramento serão formalizados por um relatório quadrimestral 
apresentado pela Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento.
§ 2°  Será parte integrante do contrato de credenciamento o Plano Operativo, a ser celebrado entre 

as partes conforme orientação da Portaria GM/MS nº Portaria n° 1.721, Portaria n° 3410 de 30 de 
dezembro de 2013 e ou outras Portarias que vierem a ser editadas.
§ 3°  O Contrato de Credenciamento será celebrado e poderá ser prorrogado pelo período de até 
60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal n° 8666/1993.
Art. 6° Os incentivos da SMS/FMS para a fase 1 e o componente a), apoio ao investimento para 
implantação e/ou melhorias das estruturas físicas e de equipamentos, previsto no artigo 2°, serão 
definidos com os seguintes parâmetros e pagos uma única vez para cada ambiente e equipamento 
aprovado em parcela única, sendo calculados pelo quantidade de ambientes aprovados pelo 
Alvará Sanitário expedido pela SMS/VISA e equipamentos aprovados, multiplicado pelo valor do 
incentivo para cada unidade, conforme a tabela a seguir:
Ambiente/Equipamento  Valor em R$/Unidade
Leito de internação 5.000,00
Consultório Médico 5.000,00
Berçário 5.000,00
Lactário 5.000,00
Farmácia 10.000,00
Pronto Socorro 10.000,00
Posto de Enfermagem 10.000,00
Sala de Pré-Parto 10.000,00
Sala Recuperação Anestésica 10.000,00
Sala Cirúrgica Multifuncional 30.000,00
Centro de Esterilização 30.000,00
Cozinha 20.000,00
Lavanderia 20.000,00
Rede de Gás Comprimido 10.000,00
Rede de Oxigênio 10.000,00
Rede de Óxido Nitroso 10.000,00
Rede de Vácuo 10.000,00
Sistema de Vídeo Cirurgia 50.000,00
Mesa Cirúrgica 15.000,00
Aparelho Anestésico 15.000,00
Autoclave 15.000,00
Lavadora Esterilizadora 5.000,00
Ventilador Mecânico Pulmonar 10.000,00
Monitor Multiparamétrico 10.000,00
Cardioversor/Desfibrilador 5.000,00
Incubadora Neonatal 5.000,00
Berço Aquecido Neonatal 5.000,00
§ 1°  Os ambientes e os equipamentos serão validados para fins de recebimento dos incentivos 
fixados pela tabela do caput deste artigo, mediante parecer da Comissão Permanente de 
Credenciamento, Avaliação e Monitoramento, e o pagamento será efetuado em parcela única para 
cada unidade aprovada conforme as disponibilidades orçamentárias e financeiras da SMS/FMS, 
no transcorrer dos primeiros 12 (doze) meses do credenciamento.
§ 2°  No caso dos equipamentos, deverá ser comprovada pelo documento fiscal de aquisição e a 
aferição de funcionamento por ART ou laudo de técnico do fabricante ou terceiro habilitado, nos 
termos das exigências da VISA municipal.
§ 3°  No caso dos hospitais em implantação o pagamento poderá ser efetuado antes da data de 
funcionamento, visando apoiar a implantação, mas a partir da assinatura do Plano Operativo com 
a data de início de funcionamento definida.
§ 4° No caso dos recursos incentivados pelo componente a) da Fase 01, a prestação de 
contas será a comprovação através dos relatórios quadrimestrais da Comissão Permanente 
de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento do HOSPGUAÍRA, de que os ambientes e 
equipamentos incentivados continuam funcionado no período do credenciamento, sendo que nos 
casos de encerramento de funcionamento de um ambiente o mesmo precisará ser justificado e 
aceito pela Comissão, e nos casos das substituições dos equipamentos deverão ser comprovados 
os termos que os declararam inservíveis ou alienados para fins de suas substituições.
Art. 7°  Os incentivos da SMS/FMS para a fase 1 e o componente b), apoio ao custeio dos 
serviços de internações de pacientes SUS, previsto no artigo 2°, serão definidos com os seguintes 
parâmetros e pagos mensalmente, sendo calculado pelo percentual adicional aos preços pagos 
pelo SUS conforme o faturamento mensal das AIHs, conforme a tabela a seguir:
Avaliação % Percentual Tabela SUS / AIH
Primeiros 12 (doze) meses 100
10 pontos – após 12 (doze) meses 100
09 pontos – após 12 (doze) meses 90
08 pontos – após 12 (doze) meses 80
07 pontos – após 12 (doze) meses 70
06 pontos – após 12 (doze) meses 60
Até 05 pontos–após 12 (doze) meses 50
§ 1° O pagamento do incentivo de custeio pelos serviços de internações de pacientes SUS, 
será efetuado no último dia do mês corrente até o valor máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), sendo a diferença do valor mensal apurado juntamente com o faturamento das AIH/SUS, 
auditadas pelo serviço de auditoria e regulação da SMS/FMS.
§ 2°  A avaliação especificada na tabela do caput deste artigo, será efetuada quadrimestralmente 
mediante parecer da Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento, 
levando em consideração os parâmetros e indicadores das tabelas a seguir descritas:
I - PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO
Parâmetro Avaliação Inicial Meta
Alvará de Funcionamento e de Licença Sanitária Existente ou com prazo para expedição 
Prazo    para    obter    a Licença sanitária
Ter membros da direção do hospital com especialização em gestão hospitalar Existente ou 
matriculado em curso preferencialmente ofertado pela SMS, SESA ou FEMIPA 02 (dois) anos 
para indicar membro com a especialização concluída
Manter    serviço    funcionando às 24    horas    por    dia    para Atendimento dos pacientes 
referenciados pela Rede de Urgência e Emergência, da SMS. Existente ou não 
Prazo a ser implantado
Ofertar ao SUS, no mínimo 60 % da totalidade dos atendimentos médicos, internamentos e 
leitos. Percentual atual Percentual       a       ser ofertado
Carteira de serviço de acordo com o perfil assistencial do hospital mediante cronograma
pactuado com a SMS Estabelecido ou não Prazo a ser implantado
Classificação de risco para atendimento de
acordo com o preconizado pelo protocolo da SMS, incluindo o gestor municipal no processo de 
implantação Implantado ou não Prazo a ser implantado
Censo diário     de     leitos     informando diariamente a Central de Leitos da SMS 
Implantado ou não Prazo a ser implantado
Procedimentos de hemoterapia, preferencialmente com sangue proveniente da Rede HEMEPAR 
Atendimento     ou     não     por Unidades dessa Rede Prazo a ser implantado
Atividades    de    acordo    com    a    Aliança
Internacional para a Segurança do Paciente, conforme preconizado pela Organização Mundial da 
Saúde e ANVISA Implantado ou não Prazo a ser implantado
Participar da reunião do Conselho Municipal de Saúde, e da Comissão Permanente de Avaliação 
e Monitoramento e sempre que for solicitado pela SMS Participação ou não  
Percentual da participação
Participar do Seminário Anual de Avaliação
do HOSPGUAÍRA e do HOSPSUS (se aderiu) e da Conferência Municipal de Saúde 
Participação ou não Percentual da participação
Implantar os componentes de pré-natal, parto e nascimento dos programas REDE Cegonha do 
MS e  Rede   Mãe   Paranaense   da SESA/PR Implantado ou não Prazo a ser 
implantado
Implantar e manter serviço de ouvidoria atuante Implantado ou não Prazo a ser 
implantado
Garantir   acompanhamento   para   crianças, gestantes, idosos e pessoas com deficiência
conforme legislação vigente Implantado ou não Prazo a ser implantado
Sistemática de notificação de doenças e agravos de notificação compulsória Implantado ou 
não Prazo a ser implantado
Sistema informatizado de gestão e de apropriação de custos Implantado ou não 
Prazo a ser implantado
Sistema de controle de eventos adversos, comissão de controle de infecção hospitalar   e comissão 
de controle interno Implantado ou não Prazo a ser implantado
Plano Operativo do Hospital Inexistente Prazo a ser implantado
Programa   Nacional   de   Humanização   da
Assistência Hospitalar Implantado, parcialmente ou não Prazo a ser implantado
Desenvolver e implantar protocolos clínicos para, no mínimo, 3 linhas de cuidado 
Implantado ou não Prazo a ser implantado
II – INDICADORES DE DESEMPENHO A SEREM MONITORADOS
Indicadores de desempenho Situação atual Meta
Taxa de ocupação hospitalar  
Média de permanência hospitalar  
Taxa de mortalidade materna hospitalar  
Taxa de infecção hospitalar  
Taxa de mortalidade hospitalar  
Taxa de cesáreas  
Relatório de alta hospitalar  
Taxa de mortalidade neonatal  
Taxa de atendimento a paciente referenciado  
Censo   hospitalar   diário   informado   à   central   de leitos/regulação
%     de     leitos     disponibilizados     a     central     de leitos/regulação
Tempo de espera para procedimento cirúrgico  
§ 3°  Caberá à SMS/FMS e a Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e 
Monitoramento, normatizar o sistema de pontuação e avaliação de cada parâmetro e indicador, 
que deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde a cada avaliação, e publicado no 
Diário Oficial Municipal e no site www.guaira.pr.gov.br.
Art. 8°  Os incentivos da SMS/FMS para a fase 1 e o componente c), apoio ao custeio dos 
serviços de partos normais e cesáreas em pacientes SUS, previsto no artigo 2°, serão definidos 
com os seguintes parâmetros e pagos mensalmente, sendo calculado pela quantidade total dos 
procedimentos de partos normais ou cesáreas e o valor do incentivo por procedimento, conforme 
a tabela a seguir:
Avaliação % Percentual Tabela SUS / AIH 
Parto Normal % Percentual Tabela SUS / AIH
Parto Cesárea
Primeiros 12 (doze) meses 200 170
10 pontos – após 12 (doze) meses 200 170
09 pontos – após 12 (doze) meses 180 150
08 pontos – após 12 (doze) meses 160 130
07 pontos – após 12 (doze) meses 140 110
06 pontos – após 12 (doze) meses 120 90
Até 05 pontos–após 12 (doze) meses 100 70
§ 1° O pagamento do incentivo de custeio pelos serviços de procedimentos de partos normais 
e cesáreas em pacientes SUS, será efetuado juntamente com o faturamento das AIH/SUS das 
pacientes que geraram os procedimentos, auditadas pelo serviço de auditoria e regulação da SMS/
FMS.
§ 2°  Caberá à SMS/FMS e a Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e 
Monitoramento, normatizar o sistema de pontuação e avaliação de cada parâmetro e indicador 
estabelecidos nos incisos I e I do § 2°, artigo 7° que se referem aos procedimentos de partos, que 
deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde a cada avaliação, e publicado no Diário 
Oficial Municipal e no site www.guaira.pr.gov.br.
Art. 9°  Os incentivos da SMS/FMS para a fase 2 e o componente a), apoio ao custeio da 
capacitação gerencial e profissional, previsto no artigo 2°, serão regulamentados em ato 
específico, podendo os hospitais se habilitarem após a avaliação dos primeiros 12 (doze) meses 
da fase 1 componentes a), b) e c).
Art. 10. O Município de Guaíra, através da SMS/FMS, irá destinar recursos financeiros próprios 
aos hospitais integrantes do HOSPGUAÍRA conforme programação orçamentária da Ação: 2086 
- Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar ou qual vier substituí-la, os recursos 
financeiros objeto deste decreto correrão à conta do orçamento próprio da SMS/FMS consignados 
nas leis orçamentárias dos exercícios correntes.
Art. 11. Fica autorizado ao hospital credenciado, receber incentivos do Ministério de Saúde e da 
SESA/PR, que se forem pagos através da SMS/FMS, serão pagos conforme valores descritos nos 
atos que lhe deram origem.
Art. 12. Compete ao Hospital credenciado, em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, observar 
e fazer observar, em toda a gestão do sistema de saúde, o mais alto padrão de ética, durante todo 
o processo de execução do Contrato e Termos Aditivos, evitando práticas corruptas e fraudulentas.
Art. 13. Compete a Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento 
instituída pelo decreto municipal 289 de 22/09/2016, a análise quadrimestral do cumprimento das 
metas estipuladas no Plano Operativo e nos relatórios fornecidos, consequentemente a deliberação 
dos valores que cada hospital faz jus, podendo a avaliação se dar de forma semelhante a que já 
ocorre com os Hospitais que fizeram adesão ao HOSPSUS da SESAPR.
§ 2°  A Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento do HOSPGUAÍRA, 
deverá instituir um formulário padrão de avaliação de todos os hospitais integrantes do 
HOSPGUAÍRA, que deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e publicado no Diário 
Oficial Municipal.
Art. 14.  O hospital credenciado poderá ser excluído do HOSPGUAÍRA por decisão do Chefe 
do Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Saúde, após ser submetida ao Conselho 
Municipal de Saúde.
Parágrafo único. As normas de descredenciamento, suspensões, sanções e penalizações do 
HOSPGUAÍRA, serão regulamentadas pela SMS/FMS no edital de chamamento público e no 
contrato administrativo celebrado.
Art. 15.  A SMS/FMS fará constar no Relatório Anual de Gestão de que trata a Lei Complementar 
Federal n° 141 de 13/01/2012, a comprovação e o detalhamento da aplicação dos recursos 
aplicados por decorrência deste decreto, no portal de transparência do site municipal www.guaira.
pr.gov.br, nas audiências públicas e nas prestações de contas periódicas dos gastos com saúde 
ao Conselho Municipal de Saúde e nas Conferências Municipais de Saúde.
Art. 16. Fica autorizado ao Secretário Municipal de Saúde e ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, a realizar os procedimentos de credenciamento, nos termos da 
legislação vigente, estabelecendo no Edital de Chamamento e no Contratos de Credenciamento 
as cláusulas adicionais necessárias para regulamentar o HOSPGUAÍRA e os assuntos omissos 
neste decreto.
Art. 17.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2016.
Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

 RESUMO DE ADITIVOS
Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.083/2012 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: FRANCISCO & KANTOR ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 083/2012, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 08 de 
outubro de 2017.

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.081/2012 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ABDO LOPES & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 081/2012, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 02 de 
outubro de 2017.  

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.080/2012 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ABDO LOPES & CIA LTDA – ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 080/2012, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 02 de 
outubro de 2017.    

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.084/2012 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 084/2012, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, pôr mais 12 (doze) meses, 
passando o término para 26 de outubro de 2017.

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.080/2013 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Clínica Sakumoto Ltda-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 080/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, pôr mais 12 (doze) meses, passando 
o término para 07 de outubro de 2017. 

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.083/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Associação Beneficente de Saúde Noroeste do Paraná
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 083/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, pôr mais 12 (doze) meses, passando 
o término para 07 de Outubro de 2017.

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.091/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. Muzachi & Muzachi Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 091/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula nona, pôr mais 12 (doze) meses, passando o 
término para 29 de Outubro de 2017.   

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.052/2014 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATHIANA QUIRINO AZUMA & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 052/2014, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula decima segunda, passando o término para 01 de 
outubro de 2017.   

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.105/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: P. M. J. JOB PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 105/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 13 de 
outubro de 2017.  

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.102/2015 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: S. Z. SCHULZ & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 102/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 07 de 
outubro de 2017.  

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.108/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Diagnóstico Santa Clara Ltda – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 108/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 19 de 
outubro de 2017. 

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.099/2015 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 099/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 02 de 
outubro de 2017.   

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.106/2015 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: S. Z. SCHULZ & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 106/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 19 de 
outubro de 2017. 

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.109/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 109/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 19 de 
outubro de 2017.  

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de fornecimento n°.103/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Ortopedia Paraná Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de fornecimento n.º 103/2015, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula nona, passando o término para 08 de outubro de 2017.   

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de fornecimento n°.107/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Ortopedia Paraná Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de fornecimento n.º 107/2015, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula nona, passando o término para 19 de outubro de 2017. 

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.098/2015 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 098/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 02 de 
outubro de 2017. 

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.101/2015 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Nossa Casa Hospedagens Ltda – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 101/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula terceira, passando o término para 02 de outubro 
de 2017. 

Termo aditivo n°.001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°.111/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CORPUS SANUS SERVIÇOS ODONTOLÓGICO LTDA – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 111/2015, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 23 de 
outubro de 2017. 
Umuarama, 05 de outubro de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

ATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2016 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 024/2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 024/2016, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços com a manutenção 
preventiva e corretiva da sede do CISA, CISA II e CAPS, com recursos próprios do CISA, conforme especificações 
constantes do folheto descritivo que integra o Edital como Anexo , tendo sido declarada vencedora a empresa EDMAR 
RIBEIRO DA SILVA, nos termos da ata anexa ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data.
Umuarama, 05 de outubro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
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